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MEMORANDO INTERNO 

DATA: 30/1 1/2023 

PARA: SETOR DE LICITAÇÕES 

DE: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAI 

REF: Solicitação de abertura de procedimento por dispensa de licitação 
para a contratação de empresa, a fim de realizar prestação de serviços de 
seguro total de 1 (um) veículo que compõe a frota da Câmara Municipal de 
Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93. 

Excelentíssima Sra. Presidente da CPL: 

Venho através deste, solicitar abertura de procedimento, por dispensa 

de Licitação, para a contratação de seguro de veículo para a frota da 

Câmara Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 

8.666/93, considerando que: 

A contratação de seguro de veículos para a frota da Câmara Municipal de 
Araçuaí-MG é uma medida essencial e estratégica para garantir a proteção 
e a segurança dos veículos utilizados nas atividades legislativas. Abaixo 
estão os principais pontos que sustentam essa necessidade: 

1. Proteção contra riscos e acidentes: A contratação de um seguro de 
veículos oferece proteção financeira em casos de roubo, furto, 
incêndio, danos causados por colisões, além de cobrir eventuais 
danos a terceiros. Essa proteção é especialmente importante 
considerando o cenário atual, onde o aumento da criminalidade e 
dos acidentes de trânsito pode expor os veículos da Câmara 
Municipal a riscos significativos. 

2. Redução de custos operacionais: Ao contratar um seguro de veículos, 
a Câmara Municipal evita arcar com os altos custos de reparos e 
reposição de veículos danificados. Em caso de sinistros, a seguradora 
assume as despesas relacionadas aos reparos, minimizanclo o impacto 
financeiro e permitindo que os recursos sejam alocados em outras 
áreas prioritárias. 

3. Garantia da continuidade das atividades legislativas: Os veículos da 
Câmara Municipal são essenciais para o deslocamento dos 
vereadores e servidores em suas obrigações parlamentares, tais como 
visitas a comunidades, participação em eventos e reuniões externas. 
Ao contratar um seguro, a Câmara Municipal evita imprevistos que 
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possam comprometer a mobilidade e a continuidade dessas 
atividades importantes para o bom funcionamento do legislativo. 

4. Responsabilidade perante terceiros: O seguro de veículos também 
proporciona cobertura em casos de danos causados a terceiros 
durante o uso dos veículos da Câmara Municipal. Essa proteção é 
fundamental para assegurar a responsabilidade civil da instituição, 
mitigando eventuais consequências legais e financeiras resultantes de 
acidentes ou danos involuntários a propriedades de terceiros. 

Diante desses argumentos, fica evidente a importância da contratação de 
seguro de veículos para a frota da Câmara Municipal de Araçuaí-MG. Além 
de garantir a segurança dos veículos, essa medida contribuirá para a 
continuidade das atividades legislativas, reduzirá os custos operacionais e 
proporcionará tranquilidade diante dos riscos e desafios inerentes ao uso dos 
veículos. 

I - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O artigo 24 da Lei de Licitações estabelece os casos de dispensa de 
licitação, nos quais a contratação direta em razão do valor é permitida. O 
inciso II desse artigo trata especificamente do assunto, mencionando que é 
dispensável a licitação nos casos em que a contratação envolva valores 
compatíveis com os de mercado. 

Portanto, a contratação de seguro de veículos para a frota da Câmara 
Municipal de Araçuaí-MG, considerando o valor e as condições de 
mercado, fundamenta-se no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

II-DESCRIÇÃO DO ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. 

01 Veículo Fiat/Toro Vole AT9 4 x 4 
veículo 01 

VALOR TOTAL 

) . r) - . ~ 
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ROVIÉRE VIEIRA SÁ 

Presidente da Câmara 



PROTEÇÃO 
VEICULAR 

Absolutamente 
incomparável. 



Somc.s a mc  associação de 
proteção veicular do Brasil e 
nos orgulhamos disso. 

Desde 2015 säo 
mais de 80 mii 
veiculos mndenzc 

~, ~~ 
e 300 mil atendi 
de assistência 
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Universo AGV. 
A maior em números, 
qualidade e infraestrutura. 

Nossa sede está localizada em Belo Horizonte 
e conta com cerca de 250 funcionários trabalhando 
para levar a melhor proteção veicular até você. 

Universo AGV está em todo lugar. 
Em cada canto do Brasil você 
encontra um dos nossos pontos 
de atendimento. 

PROTEÇÃO 
V£fCULAR 



UNIVERSO" 

CÃMARA, temos o plano ideal para 4 )
o seu veículo! 
Dados cio Veícuia 
Consultor: 
DescriçãoNalor: 
Placa/Município: 
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DEIVID ELIAS DOS SANTOS - (33) 99937-5519 

Automóvel FIAT Toro Volcano 2.0 16V 4x4 TB Diesel Aut. R$ 166.620,00 

RVQ6G55 Aracuai - MG 

,~ns~y., 
Fi~eÉ~ogLte em caso t~e r.ofisã 

Reboque em casa de pane 
elétricalmecánica 

Reboque em caso de pane seca 

~.,R~~•<<~~;~ 

çáo de aci t 
passagelras) •"," 

CAMINHONETE FLEX 

v ,

I 

Limitado a 2 (duas) diárias (ver 
regras) 

Até 2 dias e o limite de R$ 500,00 
totais (ver regras) 

Até R$ 350,00 em caso de colisão, 
roubo ou furto 

1000 KM (500 KM IDA E 500 KM 
VOLTA). 

400 KM (200 KM IDA E 200 KM 
VOLTA). 

Posto de combustível mais 
próximo (ver regras) 

Até 25 KM's totais 
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I 

I 

I 
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Até R$ 30.000,00 (Danos Materiais). 

I 

R$ 5.000,00 

7 DIAS 

R$ 10.000,00 (até 5 passageiros). 

Para-brisas 

R$ 470,00 

R$ 8.331,00 

R$ 520,55 

Proposta válida até 06/1212023 16:13 - os valores desta proposta podem variar caso haja alteração de valor da tabela FIPE no período. 

ATENÇÃO: A participação mensal do integrante do PAR corresponderá à soma de todos os custos de reparação e ressarcimento despendidos pela Associação 
Gestão Veicular Universo no mês anterior, dividido pelo número de Integrantes do plano = de forma proporcional ao índice de rateio atribuído ao veículo 
cadastrado - sendo o valor final acrescido do custo mensal do serviços contratados pela Associação Gestão Veicular Universo, dividido pelo número de 
integrantes do plano, além da taxa de administração cobrada da integralidade dos associados. As condições do benefícios e coberturas encontram-se 
disponíveis no manual recebido pelo associado, no Plano de Assistência Reciproca, bem como na área do associado no site da instituição. Esta proposta está 
sujeita alteração de velores e condições, de acordo com as regras do regulamento. 



Praticidade & Proteção 

Associados Universo AGv 
têm acesso ao nosso 
aplicativo exclusivo. 

Abra e acompanhe a 
situação do seu evento, 
emita a 2 via dos seus 
boletos e muito mais! 
Tudo de forma simples 
e prática. 

E mais.-. Associados Universo AGV 
tem acesso a um programa de 
relacionamento exclusivo, com 
descontos em mais de 
2700 estabelecimentos.. 

Aderindo ao boleto digital e 
fazendo o pagamento em dia 
você acumula pontos, podendo 
trocar por produtos da nossa 
loja e aproveitar todos os 
descontos. 

Bem-vindos 
ao seu Universo 
de proteção veicular. 

SC iiüí SÇI711J 
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Universo AGV. 
Quem é associado 
recomenda: 

Adão Flores Batista 

'"Se tratando de proteção veicular. o Universo AGV é excelente 

no que faz. super indico. Quando bati meu carro e deu PT, me deram 

toda a assesoria necessaria, me atenderam super rápido, o reboque 

chegou rápido. ótimo atendimento para suporte com acidente. Meu 

problema foi resolvido dignamente e prontamente. Tenho somente a 

agradecer a toda equipe AGV pela asistència prestada.' 

~t k a>• ~ >f 
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Denise Horta 

'A bateria do meu carro acabou justo na hora q eu estava saindo pra 

uma entrevista de emprego. Liguei na AGV e além de me atender super 

bem e me acalmar, mandaram uma pessoa para recarregar a bateria. 

Consegui chegar e tempo na entrevista. Super indico. Gratidão" 

sr * 
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Claudio Magno 

"AAGV e uma associação séria e sempre quando eu precisei inc 

atenderam super bem. Sempre nas horas de aperto foram rápidos 

no atendimento e na orientação, já precisei de vários reboques e tive 

um acionamento para colisào e ocorreu tudo da melhor maneira 

possivel, meu carro ficou perfeito e o terceiro também agradou do 

resultado de seucarro. eu recomendo com toda certeza o Universo AGV" 

Ir#1F## 

Junte-se a mais de 
210 mil pessoas e faça 
parte deste Universo 
de benefícios, 
vantagem e proteção 
para seu veículo. 

@universoagv I universoogv.com.br 
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IIPRO Q!~0 COTAÇÃO: 16733083 
Data: 07/12/2023 

Validade: 7 dias 

Olá Câmara Municipal de Araçuai . Esta é uma cotação para o seu veículo (placa RVQ6G55): 
Fiat, Toro Volcano 2.0 16V 4x4 TB Diesel Aut. 2023 (FIPE: 001453-2) 
Avaliado em R$ 166.784,00 

PLANO PLANO INOVAR _s
Colisão Perda Total (~ ;, y 

Colisão Parcial 
Roubo 
Furto ARA uQ 

Incêndio 

Danos da natureza Queda de árvore, granizo, enc 
Lia "o Gratuita (Celular ou Fixo) 
Serviços a Custo Zero 
24hs por dia, 07 dias da semana 
Cobertura em todo país 
Carga de Bateria 
Chaveiro 
Hospedagem 
Guarda do Veículo 
Pane Seca 

Reboque após Pane Elétrica 600 km 

Reboque após Pane Mecânica 600 km 
Reboque após Sinistro Ilimitado 
Retorno ao Domicílio 
Táxi 

roca de Pneu 
Translado de corpos em caso de falecimento 
Remoção hospitalar em caso de acidentes 
Sem Consulta SPC / SERASA 

Sem Análise de Perfil 

Sem Restrição de Condutor 

Ativação em 24h 

Cartão de Desconto Inovar 

Indenização 100% Tabela Fipe 

Pagamento facilitado (mensal) 

Contratação rápida e fácil 

Planos personalizados 

Contratação: Documento do carro, CNH e 
pagamento adesão. 

Indenização 100% tabela Fipe. 



Acidente Por Passageiro Leves/SUV/Pickup 
R$ 10.000,00 () 

R$ 1,99 

Fundo para Terceiros Pick-up/SUV R$ 
30.000,00 () 

R$ 20,00 

Proteção de Vidros SUV (Cobertura 70%)O R$ 15,00 
Reboque 200 Km (100 km ida e 100km volta - 
necessário termo de contrata ão 

-R$ 20,00 

COTAÇÂO DO VEICULO 

Mensalidade média R$-s49s-R$ 586,21 

Adesão R$ 530,00 

Cota de participação: 6,00% FIPE( Total: R$ 10.007,04) 

Rastreador obrigatório R$ 100,00 

CONSULTOR 

-  Nome: Gefferson Alan Godinho Gonçalves 

Telefone: (38) 99830-1814 

Email: vendas.alan@ymail.com 



BENEFÍCIOS 

I Sem Consulta SPC / SERASA 

❑ Sem Análise de Perfil 

Condutor Livre (habilitado) 

Ativação em 24h 

Ls Indenização 100% tabela Fipe 

❑ Planos personalizados 

11 Excelente custo x benefício 

COBERTURAS 

❑ Colisão Parcial 

  Colisão Perda Total 

L Roubo 

❑ Furto 
  Incêndio 

(— Danos da Natureza 
(Queda de árvore, granizo e enchente) 

OPCIONAIS 

Carro Reserva 
07, 15 ou 30 dias em caso de Colisão ou Perda Total. 
Ilimitado em caso de Colisão. 

Lii) Proteção de Vidros (Cobertura de 70% ou 80%) 

Vidros, Retrovisores, Faróis e Lanternas. 

❑ Fundo para Terceiros 
Cobertura de até R$ 30.000,00 automóveis 
e R$ 10.000,00 motocicletas (Danos materiais) 

L1 Rastreamento Veicular (veículos acima de R$ 50.000,00) 

Monitoramenteo por Central 24hs. 

APP (Acidente por passageiro) 
Em caso de Morte/Invalidez R$ 10.000,00 por 
passageiro e R$ 2.000, 00 despesas hospitares. 
(Para motocicletas sem cobertura de despesas hospitalares) 

❑ Assistência Residencial 
Chaveiro, Bombeiro Hidráulico, Eletricista e Vidraceiro 

IN3 AR 
PROTEÇÃO VEl 

Pagamento facilitado (mensal) 

_j Fidelidade 6 meses 
❑ Franquia reduzida 

❑ Sem burocracia 

❑ Sem taxa de renovação 

Contratação rápida 

L Praticidade nos acionamentos 

Documentos para contratação 

Documento do Veículo 

CNH 

~ Comprovante de endereço 

❑ Pagamento de adesão 

ASSISTÊNCIA 24H 

❑ Ligação Gratuita 

❑ Serviços à Custo Zero 

❑ 24hs por dia, 07 dias da semana 
❑ Cobertura em todo país. 

SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA: 
- Carga de Bateria 
- Chaveiro 
- Hospedagem 
- Guarda do Veículo 
- Pane Seca 
- Reboque após 

Reboque após 
- Reboque após Sinistro 
Retorno ao Domicílio 
Táxi 
Troca de Pneu 

- Translado de corpos em 
- Remoção hospitalar em 

Pane Elétrica 
Pane Mecânica 

caso de falecimento 
caso de acidentes 

CONTRATAÇÃO REBOQUE: 
❑ 300Km Totais (Motos) 

❑ 600Km Totais (Veículos Leves e Pick-up) 

❑ 700Km Totais (Veículos Leves e Pick-up) 

❑ 1.000Km Totais (Veículos Leves e Pick-up) 

❑ Km Ilimitado em caso de colisão. 

www.inovarprotecaoveicular.com.l)r Ç (38) 3084-3745 

comercial@inovarprotecaoveicular.com.br /Inovar Proteção Veicular 

Avenida Ovidio de Abreu, 212 - Loja 02 @inovarprotecaoveicular 
centro - Montes claros - MG 



Seguro ORÇAMENTO - SEGURO AUTO FROTA 

Orçamento: 809355193 i~R ACJ 

Sucursal/Apólice Anterior: 6/20286579 Operação de Negócio: Convencional 

Tipo de Emissão: Renovação Tarifa: Dezembro/2023 

Início da Vigência: 20/12/2023 Data do Orçamento: 15/12/2023 

Término da Vigência: 20/12/2024 Versão do cálculo: 2 

Quantidade de liens: 1 Última Uberação: 18/12/2023 

Tipo de Contratação: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais 

Dados do corretor 

Nome Telefone Código SUSEP 

SICOOB MINASEG ADM E CORRETORA DE SEGURO (31) 21389700 L13R8J 

Da do cliente 

Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE ARACUAI 

CNPJ: 26.201.996/0001-97 Tipo Pessoa: Jurídica 

Atividade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL 

Prêmio cor Coberturas / Cláusulas / Acessórios 

Descrição Prêmio 

CASCO 

DANOS MATERIAIS - 12 RISCO 

DANOS CORPORAIS - 12 RISCO 

ACIDENTES PESSOAIS POR PASSAGEIRO 

076 )anos aos Vidros, Retrovisores, Lanternas e Faróis - Rede Referendada 

26H - Carro Extra Porte Médlo,Automãtico 15 Dias (R$1890 limitado R$126/dia)-Referendada 

45V - Assistência 24h Completa - Rede Referenciada 

ACESSÓRIO CARROCERIA 

ACESSÓRIO EQUIPAMENTOS 

ACESSÓRIO SOM - RADIO AM-FM 

ACESSÓRIO l4T GÁS 

R$ 2.058,32 

R$ 391,32 

R$ 225,22 

R$ 76,43 

R$ 117,18 

R$ 76,28 

R$ 461,32 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Os veículos são de propriedade 

Empresa (PJ): 1 

Prêmio do Seguro 



Premio Erguido do Seguro: R$ 3.406,07 
J

~~ 

~JIOF: 0,00% Pr+Amlo à vista do seguro: R$ 3.406,07 

ESTE ORÇAMENTO NÃO IMPLICA NA ACEITAÇÃO DO SEGURO.

O SEGURO SERÁ VÁLIDO COM O RECEBIMENTO OU TRANSMISSÃO DA PROPOSTA ELETRONICA. 

PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVIA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS 

OU DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES COMO POR EXEMPLO DOCUMENTO DE BLINDAGEM DO 

A SEGURADORA TERÁ 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS APÓS O PROTOCOLO OU TRANSMISSÃO DA 

MANIFESTAR SOBRE A CONCRETIZAÇÃO OU NÃO DO SEGURO. NO CASO DE NÃO ACEITAÇÃO 

PREMIO PAGO PELO PROPONENTE SERÁ DEVOLVIDO ATUALIZADO PELO IPCA/IBGE. 

*A CONTRATAÇÃO DA IMPORTÂNCIA SEGURADA NA MODALIDADE VALOR DETERMINADO ESTÁ SUJEITA 

DA SEGURADORA NO MOMENTO DA EMISSÃO DO SEGURO. 

Na hipótese de sinistro, o segurado arcará com os prejuízos, até o valor da franquia; e a seguradora, 

franquia. A franquia deverá ser paga pelo segurado diretamente à oficina que reparou o veículo. 

Os valores deste orçamento são válidos até 14/01/2024 

QUANDO NECESSÁRIO, 

OU EQUIPAMENTOS 

VEÍCULO. 

PROPOSTA PARA SE 

DO SEGURO, O EVENTUAL 

A ANALISE E COTAÇÃO 

com aqueles que excederem a 

OPÇÕES DE PAGAMENTO 

PAGAMENTO: A Vista - Boleto 

Parcela Juros Parcela (RS) Total (R$) 

1 0,00% R$ 3.406,07 R$ 3.406,07 

PAGAMENTO: Carng a 30 d.d. 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 3.406,07 R$ 3.406,07 

PAGAMENTO: Melhor Data Todas Débito C.Corrente 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 3.406,07 R$ 3.406,07 

2 0,00% R$ 1.703,04 R$ 3.406,08 

~ 3 0,00% R$ 1.135,36 R$ 3.406,08 

4 0,00% R$ 851,52 R$ 3.406,08 

5 0,00% R$ 681,21 R$ 3.406,05 

6 0,00% RS 567,68 R$ 3.406,08 

7 0,00% R$ 486,58 R$ 3.406,06 

8 0,00% RS 425,76 R$ 3.406,08 

9 0,00% RS 378,45 R$ 3.406,05 

10 0,00% RS 340,61 R$ 3.406,10 

PAGAMENTO: Frac. 1■ Parcela Cama 

Parcela Juros Parcela (RS) Total (R$) 

2 0,00% R$ 1.703,04 R$ 3.406,08 

3 0,00% R$ 1.135,36 R$ 3.406,08 

4 0,00% RS 851,52 R$ 3.406,08 



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

5 0,00% R$ 681,21 R$ 3.406,05 

6 0,00% R$ 567,68 R$ 3.406,08 

7 0,00% R$ 486,58 R$ 3.406,06 

8 0,00% R$ 425,76 R$ 3.406,08 

9 0,00% R$ 378,45 R$ 3.406,05 

10 0,00% R$ 340,61 R$ 3.406,10 

PAGAMENTO: Todas Débito C. Corrente 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 3.406,07 R$ 3.406,07 

2 0,00% R$ 1.703,04 R$ 3.406,08 

3 0,00% R$ 1.135,36 ~., , R$ 3.406,08 

— w 4 0,00% R$ 851,52 j r - R$ 3.406,08 

5 0,00% R$ 681,21 YY Ir  R$ 3.406,05 
i.. 

6 0,00% R$ 567,68 .' R$ 3.406,08 

7 0,00% R$ 486,58 R$ 3.406,06 

8 0,00% R$ 425,76 R$ 3.406,08 

9 0,00% R$ 378,45 R$ 3.406,05 

10 0,00% R$ 340,61 R$ 3.406,10 

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito - Demais Bandeiras 

Pamela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

1 0,00% R$ 3.406,07 R$ 3.406,07 

2 0,00% R$ 1.703,04 R$ 3.406,08 

3 0,00% R$ 1.135,36 R$ 3.406,08 

4 0,00% R$ 851,52 R$ 3.406,08 

5 0,00% R$ 681,21 R$ 3.406,05 

6 0,00% R$ 567,68 R$ 3.406,08 

7 0,00% R$ 486,58 R$ 3.406,06 

8 0,00% R$ 425,76 R$ 3.406,08 

9 0,00% R$ 378,45 R$ 3.406,05 

10 0,00% R$ 340,61 R$ 3.406,10 

PAGAMENTO: 1' Boleto / Demais Carnê 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

2 0,00% R$ 1.703,04 R$ 3.406,08 

3 0,00% R$ 1.135,36 R$ 3.406,08 

4 0,00% R$ 851,52 R$ 3.406,08 



Parcela Juros Parcela (R$) Total (R$) 

5 0,00% R$ 681,21 R$ 3.406,05 

6 0,00% R$ 567,68 R$ 3.406,08 

7 0,00% R$ 486,58 R$ 3.406,06 

8 0,00% R$ 425,76 R$ 3.406,08 

9 0,00% R$ 378,45 R$ 3.406,05 

10 0,00% R$ 340,61 R$ 3.406,10 

PAGAMENTO: Todas Cartão de Crédito Porto Seguro 

Parcela Juros Parcela (R$) Total (RS) 

1 0,00% R$ 3.406,07 R$ 3.406,07 

2 0,00% R$ 1.703,04 R$ 3.406,08 

3 0,00% R$ 1.135,36 R$ 3.406,08 

4 0,00% R$ 851,52 R$ 3.406,08 

5 0,00% R$ 681,21 R$ 3.406,05 

6 0,00% R$ 567,68 R$ 3.406,08 

7 0,00% R$ 486,58 R$ 3.406,06 

8 0,00% R$ 425,76 R$ 3.406,08 

9 0,00% R$ 378,45 R$ 3.406,05 

10 0,00% R$ 340,61 R$ 3.406,10 

Processo SUSEP 15414.9008372017-12 - Valor de Mercado Referenciado e Valor Determinado Ramos: Casco (0531), RCF- A (553), APP 

(520), AssistêrcIa (542) 

Ai. Barão de Piracicaba, 618-634 / Torre B - 2' andar - CEP 01216-012 - São Paulo - SP 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais - CNPJ 61.198.164/0001-60 - Código Susep (05886) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RUA SÃO GERALDO, 722 - PLANALTO 

TELEFONE: (33) 3731-1995 !1 E-MAIL: camaraaracuai @aoutlook.com 
~camaramunicipaldearacuai ®!camaraaracuai OCámara Informa 

MEMORANDO INTERNO 

DATA: 30/11/2023 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE/TESOURARIA 

DE: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

RE: SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA. 

Solicitamos informações sobre a disponibilidade orçamentária, assim como, seu 

bloqueio, junto à Contabilidade, para Contratação da empresa: PORTO SEGURO 

COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS( MATRIZ E FILIAIS), a fim de realizar prestação 

de serviços de seguro total de 1 (um) veículo que compõem da Câmara Municipal 

de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93, solicitamos 

ainda, provisão financeira, junto à Tesouraria considerando o valor de R$ 3.046.07 

(três mil, quarenta e seis reais e sete centavos). 

RENATA DS SANTOS BORGES 

Presidente CPL 

~ 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RUA SÃO GERALDO, 722 - PLANALTO 

TELEFONE: (33) 3731-1995!! E-MAIL: camaraaracuai@outlook.com 
~camaramunicipaldearacuai ©!camaraaracuai OCâmara Informa 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

AO SETOR DE LICITAÇÕES. 

Prezada Senhora, 

Em resposta à solicitação feita por Vossa Senhoria, informamos que as despesas decorrentes 
do Procedimento, referente à Contratação da empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS 10(MATRIZ E FILIAIS), a fim de realizar prestação de serviços de 
seguro total de 1 (um) veículo que compõe da Câmara Municipal de Araçuaí-MG, nos termos 
do Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93, correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

01001001.0103100012.001 - MANUTENCAO DAS ATIV DO PODER LEGISLATIVO - 

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA - FICHA 008 -

FONTE 150 

Informamos que a respectiva despesa atende ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 

Complementar Federal 101/2000 e que se encontra bloqueado a respectiva ficha e financeiro 

no valor estimado para a contratação. 

Araçuaí/MG, 01 de dezembro de 2023. 

AFONSOISOARES ESTE VES 

CONTNBILIDADE/TESOURARIA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RUA SÃO GERALDO, 722 - PLANALTO 

TELEFONE: (33) 3731-199511 E-MAIL: camaraaracuai@outlook.com 
~camaramunicipaldearacuai ©/camaraaracuai OCãmara Informa 

p '  ú 

' V IFI. n° °C

MEMORANDO INTERNO 

Data: 30/11/2023 

Para: Presidente da Câmara Municpal de Araçuaí-MG 

De: Departamento de Licitações 

Senhor Presidente, 

Ocorrendo a necessidade de abertura de Processo administrativo 
de DISPENSA de licitação para a contratação de empresa, a fim de realizar 
prestação de serviços de seguro total de 1 (um) veículo que compõe a frota da 
Câmara Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos li, da Lei n° 
8.666/93, solicito de V. Exa. autorização para abertura do referido procedimento. 

Informamos que foi feito a pesquisa de mercado e o custo estimado é de R$ 

3.046,07 (três mil, quarenta e seis reais e sete centavos). 

Informamos ainda, que já foi verificada a existência da dotação orçamentária 

previsão de recursos para fazer face aos dispêndios relativos à despesa, objeto 

deste processo. 

Araçuaí-MG, 01 de dezembro de 2023. 

/ 
~J 

I !J 

RENATA'DOS SANTOS BORGES 

Presidente da CPL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RUA SÃO GERALDO, 722 - PLANALTO 

TELEFONE: (33) 3731-1995 N E-MAIL: camaraaracuai@outlook.com 

O~icamaramunicipaldearacuai ©!camaraaracuai OCâmara Informa 

AUTORIZAÇÃO 

Considerando que serão cumpridas todas as formalidades previstas no 
~., artigo 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93. 

~ 

Considerando que a contratação será efetivada dentro do preço cotado e 

nos termos do inciso II do artigo 24 da Lei n° 8.666/93; 

AUTORIZO a abertura do procedimento administrativo por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, para contratação de empresa, a fim de realizar prestação de 

serviços de seguro total de 1 (um) veículo que compõe a frota da Câmara 

Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93. 

Araçuaí/MG, 01 de dezembro de 2023. 

ROVIERE VIEIRA SA 

Presidente da Câmara 



i 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RUA SÃO GERALDO, 722 - PLANALTO 

TELEFONE: (33) 3731-1995 I! E-MAIL: camaraaracuai@outlook.com 
(camaramunicipaldearacuai ©/camaraaracuai tCámara Informa 

AUTUAÇÃO 

Ao 01 (um) dias do mês de dezembro de Dois Mil e Vinte e três, às 10h00min, no 

Setor de Licitações da Câmara Municipal de Araçuaí-MG, autuo os documentos 

referentes ao processo licitatório n.° 035/2023, Dispensa n.° 019/2023, que adiante 

segue, devidamente numerado em ordem crescente e cronológica. E para constar 

fiz esta autuação. 

Eu, Renata dos Santos Borges, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

subscrevo. 

/1 
t 

RENATA DOS SANTOS BORGES 

Araçuaí, 01 de dezembro de 2023. 

Presidente Comissão de Licitação 
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Câmara 
Municipal 
de Araçual 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: São Geraldo, 722 
Bairro: Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP3: 26.201.996/0001-97 

Tel.: +5533 3731-1995/3731-2005 
E-mail: administracao.cm@amcuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

PøI$SÁ M NI~Ai~ 
~ 

~ t ARA iM~1~ 
IMw So Grs 722 Mirro PiOnaM 

cLL sa 

PORTARIA N°. 51/2023 

~ 

"Designa a Comissão 

Permanente de Licitação da 

Câmara Municipal de 

Ara çuaí- MG". 

O Presidente da Câmara Municipal de Araçuaí — MG, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei 8.666/93 e 

legislações posteriores, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Ficam designados a servidora Renata dos Santos 

Borges, portadora do CPF n° . 075.114.416-96, Lourrane Silva Sá, 

portadora do CPF n° . 116.330.996-60, Maria Paixão Ferreira, portadora 

do CPF n°. 061.170.346-79; sob a presidência do primeiro e sem prejuízo 

de suas atribuições, comporem a Comissão Permanente de Licitação desta 

desta Câmara Municipal e, ainda, como seus suplentes Richard Douglas 

Alves Medeiros, portador do CPF n°. 125.783.266-22 e Maria das Dores 

Lopes, portadora do CPF n°. 085.403.436-65. 1

ì 



Câmara 
Municipal 
de Araçuaí 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua: 5áo Gemido, m 
Bairro Planalto 

CEP: 39.600-000 
CNP3. 26.201.996/0001-97 

+55333731-1995/3731-2005 
nistracao.cm~aracuaLmg.log.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Art. 2° - O presidente, em seus impedimentos ou ausências, 

será substituído por um dos membros da Comissão, constantes no art. 1 °. 

Parágrafo único — O presidente da Comissão convocará 

qualquer um dos membros suplentes para substituir o membro titular em 

seus impedimentos eventuais ou regulamentares. 

Art. 3° - Quando necessário e em casos específicos, o 

presidente poderá convidar um elemento de notório conhecimento para 

integrar a Comissão, para o julgamento da licitação. 

Art. 4° - As decisões da Comissão Permanente de Licitação 

serão colegiadas, com o quórum mínimo de três membros. 

Art. 5° - Todos os membros da Comissão Permanente poderão 

autenticar e reconhecer a veracidade dos documentos dos licitantes. 

Art. 6° - A Comissão Permanente de Licitação será dotada de 

autonomia administrativa. 

Art. 7° - Os membros da Comissão Permanente de Licitação 

responderão solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, 

salvo se a posição individual divergente estiver fundamentada e 

registrada em Ata lavrada em reunião em que tiver sido tomada a 

decisão. 

Art. 8° - As atribuições da Comissão Permanente de Licitação 

são as constantes na Lei n. 8.666/93. 

Art. 9° — Fica expressamente revogada a Portaria n°. 48/2023. 



~ 

~ 

~ 

A 

Camara Rua: São Geraldo, 722 

Municipal . Bairroe Planalto 
CEP: 39.800-000 

CNP3:26.201.996/0001-97 de Araçua. 
ESTADO OE MINAS GERAIS 

Tel.: +55333731-1995/3731-2005 
E-mail: administracao.cm®aracuai.mg.leg.br 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Art. 10 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Araçuaí - MG, 06 de setembro de 2023. 

Roviére Vieira Sá 

Vereador 

Presidente da Mesa Diretora 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RUA SÃO GERALDO, 722 - PLANALTO 

TELEFONE: (33) 3731-199511 E-MAIL: camaraaracuai@outlook.com 
Cd camaramunicipaldearacuai Olcamaraaracuai OCâmara Informa 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Data: 16/12/2023 

Natureza: Despacho (juntada de documentos) 

Objetivando dar continuidade ao Processo Administrativo de Licitações, autuado sob o 

número 035/2023, juntamos os documentos que adiante seguem: 

Documentos da Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, a saber: 

1. Contrato Social; 

2. Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista; 

3. Comprovação de qualificação econômico-financeira; 

4. Declaração de cumprimento ao art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 

Renata dos Santos Borges 
Presidente de Comissão Permanente de Licitação 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 
Certidão n°: 34681797/2023 
Expedição: 13/07/2023, às 15:22:55 
Validade: 09/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 61.198.164/0001-60, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
1.3.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇiO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest~3es: cr.citttst.~u..hr 
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C0MPiK)VAitTtr DE iNR(2DçA0 E DE S1tuAçXo t:ADA8•tRAi 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

a1~1lya i~ 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE sITl1AÇ7ÏO 
CADASTRAL 

~ráú1~ 
T~RA 

sOME EPES*A 
PORTO SttisilRO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

TnYAD 0 ESTABELECe1GNTo HO1rE DE FANTASIAS ....~.« 
WADRTE 
DEMAIS 

GODIDO E DEâGRi~AO OA ATNID,.DE EGON6AtfCA PRtNGPAt 
65.12 0-0* - Soeledatle aeguradora de aequrot nio vida 

COOIQO E DES4CNf~Atl DAS ATA1>óADE3 ECON60.110Ei SECUNDARbAS 
bã.11-1-01- Sociedade seguradora de seguros vida 

GODIGtt E DEl9CRlf, W DA Nit1UREYYA,h~DMrt 
2054. Sociedade Anbnli»a FedBada 
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AV RIO BRANCO 
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14*0 
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• RUA OUAIANASES,123i 

Lfri 
01.205.001 

lWRAr De8TRtTD 
CAMPOS ELISEOS 

4Ur,pCifkO 
SAO PAULO 

un 
SP 

ENIIÇRECd EI~TRONIob 
ARtt.EXPWORTOSt.GURO.CORI.BR 

TÈLEPONé 
(11) 2SlE,b7ã2 

ÉNTs FEDERATNO RESPON9AVEi. IEFR} 
~.. 

Snl1At,AG GADASTRAL 
ATIVA 

DATA DAStI UACAD CAOASTRAt 
0311112005 

LOTEIO DE Sn1AÇA0 CArL18TRAt 

Sl1ï1AGTCc bSPEt`JAL OATADA SiTUiCi W ESAfCUt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/07/2023 As 15:21:20 (data e tora de Brasilia). 

i~ CONSULTAR pSA '!VOLTAR 8IMPRIMIR 

A RFB agradece a sus visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, djjgve agii. 

PAgina: 1/1 

Passo a passo para o CNP( Çgultas çNPJ Ljtatlsticas pSteitRB YIgDiG CNPJ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.19816410001-õ0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsiderarão para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificarão de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 09:40:27 do dia 13/0712023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/01/2024. 
Código de controle da certidão: 309E.DIFA.815C.f D73 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



15/01/24, 16:07 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar ~mprimìr 

CAIXA ECONÕM~CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 61.198.164/0001-60 

Razão 
Social: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Endereço: AV RIO BRANCO 489 R GUAIANAZES 1238 / CAMPOS ELISEOS / SAO 
PAULO / SP / 01205-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/12/2023 a 27/01/2024 

Certificação Número: 2023122904463540991405 

Informação obtida em 15/01/2024 16:06:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf T  1/
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Í CamparfQa. b4dF.rsda na Rua .smga da F,{)waado Cana. 1.532. Wa. ,)attfm Paoaaaaa TalcAW. CEP A. no aax as ai  st3 2n/.396.00O 20 tda.ticoa a anada a an me,das, ru+acama a v03a s a.k mtl 0e.w). am ; 13067.,167, na eotatla d fárryr.aa Eatado as Sao Wwn 2. Cwwnr.açae: Cor.aca0at na /wrha d Pa,dprab Y, t45 tame a ow«ma a exrw) Waaa4óra mara;a « n;Yoaa«Mea• asna asna aias na warn ao wmdoat sacando 'da Aro5o 15. Do E>Hawa Socas da CPfi Eaaaapìat Si woabvnaa S.A CCPL )ia!wW+W). 3. Prr«nça: Toamo os a aiMaa, w.~mno nab mímao d Nealaçd as da amixnra)áo arKre ado ancu«s. wnaoWaaa a yamNra í ayrnbroa do Co'sdno w Adn vaabaç4a w b5aaa ao Pra yde 7. d, Aabga Ia. an £aaabae Saca da CPS' pnaaçia cm 1 7:.5 N=a a. 2554(b) apm..ças pica avanawaGio ao or.sa abnauauaaor an. sa4 aaponlvat ì Asnoarava►. a. 04ei+ Preydana • W. S0 waa, SadOWsso •&. taadea Mata a. alaaaaaaaaTaaaad0a ♦ Ds*barpbai pW auraaarrraa d gsaaraia aoa.uwniwe soil a nuaseaade aaa abarays a nas 3 mac) oa+aca danavac. irn aAasaQaa pa (Manbeiyada d.Obbs: A aaaaa a tktlan do Dna k4 bapanaoda. pa asada aaN+adwenoe na eare aAsaragn Para o 0.gnanamo asa daaPnua ,aaaaaa,ac pala aVÓaRi, a aam+aaçdo aid rae tdaa a pre~mda aaa'an. O. oonaaa,av troa nbdm dadba,aaNm pan a a briaa dada a5 , aa lanadaada na (soca da ~. (c) apndaçSc pana a aafaiani dt and 3 Naaj 'coas cortas aana'aea com ae¡an.o da alrtara arnirn. bcoataeo o aa.Ro da aprarw«açAo da aurawaupás s d,sad4v.ua. 4aa. acaade arpxaadaa.5 andada obopaçdsa conaasaaa n. cacas ,aaeaaan (pW a^ria) MS ayrwdCAo as oaud(acçto a óaasuas itaya a t'.ampaniva a kc apsosada an psAasaçAo cam a maaaatp da aasnaaaaa das aa{tha./aa . a as4raadao ta f'aaapaicaaa, pm 'cansa w+csaar,in d !aab(wa . «psaaoaçio an coals saaaaas, cada CPF'L RiddaaaVaia a antcrmaçb.c batnaagtUa arco aont,dsaoaa. Eramradas a aa5lana as maKxas to'ar ,aa an Gadaa d (%a, pNil pla ausaasana SPE CwdaSin, ano casnao (aW) tna+a>d aa sp0aa ns anssao sala SPE Casrotaal a tLAaafdads ) loram lanadas ao dabaaats+c a saglaa 0aas Cocssaa Ma anaaa4adiW da sosv' (b Amnaau, anis mon da as CPFL Rab+s.,a;a, (dr) paahtla d'narAaraa a a>rPagpHrSnYas ndausidoa w pagsp; (d.aq aadaa MaaoWias. , llaadn+oda da Odrstona n• 1aUa020, a eae.a,pan da mabaaw a a,aaatagio na aiaanpa lanai CEPO Naavlar. 
; oom os banaaaaoaan Haas ~'9•d••laala SPE Cianabìm am aaw do 9NDES. ópa apa+Ya da..nw eoc.ar»a aay,irdo +a O.nsaa asPw,nçaa Adaanw.alloa da 5uprmir,mss « (.ra~yºaa Lba. ('CPFL 5a+va~. Pises G.saas K.0pm+0aa an Daa,oa. Ad+uwaoazto da Caiam. üwaa alaanpzs a a4N e.i.naado aio-. sNDEô, 8PE ; Oaroaçaa rdaainia@eUte« Faºu+asaroa Udaa. (•CPPL K'vaa+a{ean, Naa Sragaa admia.uraGvoa a alaaurara Cnsalrm au Sanas Aóawawraaaa aia. esaaaada paa 1iPE Cn.aaOam (•Ca*aaaan da CnaNe'): (d.(aa) aa napaiac; aarnaaaa Lida. t'CPr(. Praaoaa'i e Noa Sanwlpoa Amn«savaas,aa an r)laa,tnaaaai Laos. ('CPP(. rMa'}. da sands ayedlbnoa. (aJãA( o 'sC.rap► ds0aaaaos ,van ,aalwcro.aa Y'.naa Qaaaaaranora• a Yana. ? ~;pra>rxti aias aaaaea an (laWaaçda di Osaaats aa 1 25 (a) a aWOt«Wo na banaaGGaa a avnma a libaeavax-. dafwdas a aequ4aaa on Car;oaaa aa Casado : a (aio) 6aranbS 6aMtaasdràa aufullada pala CPPL I ia nrdagts, caaasaana +a aaa6a+t►a co,adiç8as (ai) fafraa Hdtaalaaaa xwua0ara>v5o ao ampraa CAFL Err . nm Pisa a 16NQE8, aw aoan. de (a i Conaae~iapdo Soas) B,A. ~t. 9a» na'(. CEPO. PIaaMO Uda. t~L aSseataoi. CPPt CamacuRz.çio Ctna ~~wMamas da C.Afa. Rsowaarc ~rodon oa Mrmua~a 

~n aamt ) aarldLaçan panas aaaa a 
Ssa ôaa. (•C.PPL Cons Sd'L Cia+ Asaassoaéa a Canerdantaç3o ala E,a,yw E)aVaca Laa. ŝ CPpL tiasadnnady a Comsaa da Fsrnaaawpo a San Garangaa Pwaia a 

Y drpòa 'a Ls Y.Palaa a na aprKba.m ao 
CPF;, llaaal VatSpata S.A. CC.PFt Soma vaanpswl. .m oarara,a dsanmaadaa `Comauafaatsaaa CPPI'. a p+dai'asºartac , 4 tonna a OnanwnWa aVmaaaifa0a 1 

, o.aerasoaa d nanya da anrpaa; a (aa) teal r.,mwao.», c.amaaraao a ~ CP°FL, d apsagòaa ~ma°i~da tan transaçae. da aaoasw ama a cxv,O,paiao asna enfdwaaeaºa.. (1) a uaaDrapda, ,aa CPR 
~ d wraa si anargr amos )a,tsoa n'gbaa 4mosaton (aids Caawaa+e da Adca+at+açi o a CPPL Eaaaa'Sna S.A. :larea.aawn, ando do Saia, du obnptçOaa asasnaas acCavaa an F.>.aabsanpnab, a oaoapao asados
1 CCPfI Eoasr(paaZ, pdpa eptUar ndo an,wi aa oan4itarad, pin5a nani 9ra-eproapaa: mra.dav a Ynoa d ' 'mw+ax as doct;aaaaoº a awn awrtvau ºdAanw+itaa ,aouons7a an Contrato is )'wcán+Maav sais 
Í awacade apirba,et «oaa empena: t>Jra,Oa,n, n tan,ae d pdsip,i,i dritaa,Y mswiaawa,a ap+ovsdn Ma L'.oaaaiso aget,r•aaaa dia Cianaraiaa Raia . Fadyaasaiaaa, aaasasa a abri6açdaa paaeaaaan taa aaatfOt dnaaaaolas 
ad Annwambapio: Ctdnsnia,a, o 00(0 0* csasao da COatropatn, a sºfned.ra á ianìae da nmCn a crsd'10 as caMaaa, 

; (b) a oetWrapàn da aannnaçdaa pesa CPPL halxiwa d c<faapna e ainda d aaaaga. maaoaaaa as i.paa.a 
; odtdrAas' (5.+) a+.n,a ssaegdas d maw. a asada d oasrpa caa, a.aapaana 6aaV+isia CPFa. GaawKàe, 

SuOalraa!aº da CPPL aisa0aaaa: Sdsaaada+aa da CPF'L 3saapao: CoaaarcSa47idaa LPPL, n R1sAda tsHaado. 
s' coaaY*aa se a>aaabçoss .anatcdaasdaL ((at) Aproaas, aios taaaaoa da Aaaaiuyan ia Os.io'ria aw ºaail0a4 (1) a 

~aapaÇaO dia aa.xacoe, pus mana na anantayaa as EnpaaatMa aia aiaaa Eaban6aina moa nas na i.r 
M 4 131's2, oaa C(k aaaDp (bean COa,o a caiado naa' awn coamos gasaaail)• eadaa0aa da daSaaaR.a sab,s aAra 
opa.pdat d capital a pca, conaocane a a.(px- (a) mooran5a taxei da aaa RS a.542.a100A00.00 (sim balilo 
aSaaM(a a oiaaaaLt s aoaa tn2adaa aa+wa) aau vala eaena,amas 5m eat.,aa anoadas. (5) com 6•nyaa• aapmd7a 
can CPPL flaaagns S.A.: (2) eaaraçdn do Ceaba+e da P(na+caawsw anadgaan aoatbra da adaln easa a CPP). 
Rs+ov/aeaa. p Baa:a Nac,oafai a OaaacaAanaMo Eoocon,aa a alaodan ('BtaDE4),ti nandabdaafa PSIEAa Dias, 

øidsio afida( f,nprrsaafa( 

P,L In.rqlas RsnOV#Yl1s LA. 
CNP111F n• LM.s!>!I *05s030).50 • N(RE 35904t1S61-3 

memr!cva. 21 tie (araPl!o a 2321 

"l 

amo pr aaaaaam, acascivahr.O. a alarm !a osaWwa psra soa cdanpaata wSrao. (3) a adaa.maaoa pai 
(tisana Aaanwaa d C.paoa CAPACI abanas' assadas, aawlaa a oaaba•tbo .5 tan*aaes IM 
AFACa, mas ataoaanta anaaanos Cadaa,a dnaO a a.aaa mandadas sai 31 d Dsaan'bao da 2071, sac caw na 
,iiwnsa ereaa. wnkaaaa naaasWadaa Sacana da a s.adaa a d«Paabaaads as cerra a ►oeaadana asna as 
o aperra a aamDern panos rabadas a das AFACs• am sana be moa Aaasnatapaa 
Geras na Ac;oawtat.71awoSaa as One4ai pari cYabraçao as wüumraa a aa5ra5i0 do Eaaa!um SaSstr 
Coo calo Soon' da a anadaaa anaapdaas, niSadoa nado aaananal ia eancwuyio as pa ana Aaasro'ria Goad 
a ArsoolaaaliilASO d lam aaaa{Y da aaciadaaa aaapaaa, anadaop a H1badn(OO a .anigraaapio da nonas 
açdaarpaoW, toa Wanda dc. oaaa an APAC, msd»a ao o narsaarai a ccrcooaio, miadarada.aa, nc awns. 
as oaadr d aswnann pea e(lisoaabaa, o canoa pairaa.al a nçboonoeta na aaa da capdaoaitba, a. (5ìa 
AFACa aaiadnc mnaannna a aapn' (a)11$ )5.7a0.00á.60 (abana a ias aniadsa, assaani. a nutria ant alas) 

as asa a ai oa ala Rs 721.630.á0D.00 (aassoc. o mow a'cana aesdan. ar uca,aoa a ama asas amad ranl: asa a awn apo )atoa CPft (lasoncM$ os assa aab►W(nsa $PE Cnambar (5) RS 150.06á,d} ;craan a oa.roa 
a adanaar6nda da CPPL 505.5000, nas capnnaan coaaap5•s' (ai) son cano aaan+adn para o Cantas a ad aaaa) a .aram apaslsdsa tall. CPS: iyaaoubars na ias a5550aLla SPE Oros asada Enagsa S.A.. 
rawwanaaoroglabn aedw+napaat ranwn<bíc.wOaisas►sao5gaprYacrpaa das dhás.oanaapaaadaMa (a) ia0 156000,0 7amuo. wapama anal anis} a aa^sm aparados pala CPF:. Nenaawd na asa a:ºaaafa(a 
bacon onarpoao. (asa) pana vartaçao an nnsàaoa dc aidoa Naaoaa( da Foço+ an Caaaarador eaap(o danapsdn SPE C*s0 Eaaada 3 A , (d) RS 5d.p00.o0 pçano r d asada earn nonada pala CPPL aa,a4ww ala 
pads 5G£ (SPCA. oatoisoo dc Pana pro asna lsatpaa, (aia) pia ora tp pena mamada da Dana a. Leas ales andcaada doas SPE Naogacas Gaaga S.A S. sesr+scaaaM: Naas 'mana )a nta, a as W, acararaa 
Pnc d.daala sal d ta canaoçao, aMoaa. ma nina fa sip5A0, a (a,La) pada lpaaad da BNDES as 2.31% a,annao. da ata( ia dana: a pasanwa asa alas b nana. spaaaaa n aeaaoaóa por )naaao as naaarobroa praaMsli s 
(dais a,trts a sonsa a on oaaoáaan n por saran) ao nana aras,, asa desº ,Soamo seat baia ca Ian s*aacd►ro pads Saoaad o. 8a. BO Van: Sr Gesaasac Eºmanda: Ss Ealaanb aas Sanadas seas). Sc. Fsdsa aaaaca: Ss VurMia 132 5.254  tdsxs,nos a araao,a ca a day alas sea, c.ktisrdo da s an a'Ps, rato annpar', am aapaa. da ospaaaoaçdo &a. (Saab+ papesa acanhas. Pa. Josd Roo alo Matra Cwan . S'. oASaa saro (5acasaro( Pana .adds► sgaa, a 
naan0atia, d sans faia a Lpaaaen paaoasa noa Comaaìol da Psamama,maaan. (aid) cam papa asa 15 Vamo ano ptatljaia iaaa paavamaooa A p aNtaa as e 050a fel as (baias an (ama, prdpae C* npsaas, lids 
íro.aaaain( asa com paacda a waSnov add is So da 2024s ºn+draraçio aid Nswmbro da 2030: (ala)( a d aaanba0 a 2010, is da - P'sanlcs. Vala taaPa • Sir«(ano, .MIC'6tP n• 25 6*o0a4 ran 0351/202a, 
nYaeba asoaaaaa asas diss,ados a ac~br,sçdo a CAPE(( parts Psga ama Cenral )4ieieuaia Lsk+a Cairabaaa, Gain Sdaaaans Cabeai+ - Sacaadsoa Casal 

Porto uro Companhia diijóros  ferais 
CN a' Ss 5ia.1 ) J0 . naK4E 35.3. o0a.9 

Ass da aasasrnriaia tìaeaf £nMsordbairla Raaasd. am Old. Osnaabna da 2034 
, awa a loaat: dl dn a,f.abao a. 0030.20 tan. ala saa anca) a Ponds Saqura Coapsnas a Sa6wns aAOnraM. anadaaa an ansa.n4i. Maladaa da CaasAi d aaaaddaaf )43 a' 16710.345 SSPi9P; aicm, no= ta,'C i'Companr►a7, cocaiaaauw an Aalaadn Rio araram, na' 1.458 a ataa ()1,«,annian, n' a035, Campos E.a;aaoa CPF12E aab o a' '*2.1)4 29621 DiaMa' Ttacaioa  }aniauo cauda anm;waaada a 5m-1 

Sao PaaA,aSP. 2. Paaa.nçs. AcaYaìMna repneaeraandn a ip(aatada do capas socãad. ánpsaaada s araoxaçio passai, pnrtalºr da Cadeia na aoancyad 1105m' 13.753 4334 SSPtBP aaat,ap am CPPn,IE aob o na• 12a 6a0.32E•! po'buia• aaa aahrga asa paYaganao 4' do aaSgo asas na La n' a.40a'75, 3. coarnawalçto as aaaai: Sn. Anrarta Passa 42: Orsaaca da ai naa'alaO: Ea.Ys+aa,au iaerranam t8msd. aaaia'. raiada aanarmipanoaa da anpaaiaa 
a Caasaaao Sanadas- Pnoitlis,t., Sra Alam Saem d Siaadla a•aano Srcnsana 4. grdaaa da aias S AaaaantìW n9sbalonn a Cdcaaa an tasaodissa RC n' 5.077 di4•T SOPOR sacana na CPFAJE sal o n' 05(L5n. a3aaD. Di. 
()•na b) carawxráa para a5é4seaa e aeepads das aaKAdna• ahatBa(ta. a) SataasCbo ns uops d' ao Esatao Sosaal raaoa agn.nraaia 7aaora Yacsnt axna4aa'o raeado adrraslcaa000 as aa5><as. ;Sors.dor na oaaiia da sdrai0ndla 
da eampaMaa pua taaaa cacaaa a iaoaaataçbo da mnpa.yl{a a Oèaoala ssnapnda a crsaçdc d ari novo caça RO a' 2$' 58.b565 SSP; SP..acaas ao CPFAa nob a' n' 203 4 ta.S2é'A 7.Obaann a T d.aat010{~i amaanaaçis~ ( a)c Or.tna a adarnaedng, by Esaçdc am &. L,Aa AupnaS da tacdsaara danada, ara ac:.1,u o capa> da Daatoa tu typ-,a( gp(aiad yg g, braaiW»4 aaWq rnaganaaao. putsoa da C.aJ,ca da tdmoana pp n• 56.93áa277 88,1; 
iaaaaad6 in CoarWraaa: p) Aamrapao ala asas) aaaparyio da Oasbra;. I) ïtaaaração daa )I.epoas saapaeah SP +icaa n5 CPPiME aa o M 2a6.555 8a644 0lrnsoa a 8aapos: abud , da da a, baaaasbp 
cai nlnsoaat a tl.Naan.da Oanaors► paraasa a Sup.rnMMkrKas a. Sapos. Pr'ados S. Nasaao dai Das' aa.na >rai>wraar d acprsaaa, paroda da C.o.fa d,esntaud. *3 1' 37.5138a b7 SSP.Mft amassa as 

CPPiME aadb c n' a,2.E5 a 37*06:OssaOa da CYsaina a oipW: L:aL$A7Q0 (.dssaoasXoiYlsi'Sb1, uaisàara, saia. 
W a-alta- da nibr,rs, psaaaa as CiOaAa an sdrodaoa !iC n' 06743.) • , ., aPvrFa•). causo ,w CPCAaE saio 
n a74.557.a77.34.Oinads,Asfdknc ASpyOadaapa.Ç,>a,am81g,~1a1s50i p.assava aainsaa adxapaàs, paLdasi 
Is C.smsla d kaN;dad. PG n' ffi.572.57a4 SSP:SP í,ycrma no CPFME ida n n' ' 74 3;I0.565-id, Dfaap. an
Rasuasba Msxawaa: CbiaiDa.l3a3at6ad7alaLp braa+awr, a04ana, p4aaai,pa, aoarndwa lo Casado sin (aiaadasa 
(4ci a' s7a115a&s SSPaBá! Ya2na no CPo t2E asp, M 262.135835.77, Ddnta da Prodsnnp • ilannoa Etaoan 
adia : SL WOai ºa iira7a9sil(.H/CìdtlR brsisalro, saaana adnaNiaada dº tea9prs54t (gMao da Cabana da~ 
adaraadn0a HG ,t• 2550) 2204 SWaBP. º,raao no CPP+ME tcb e n' 245.7a4.7)5•75: CaaNaar da CantaoqdnSpa) 
a Mato): M_stJ.Vsaa  KSIDá. beaaraa caai0p, aOTanataoda da aa>baasaa p0aiaaoa da C4da(s a irfaal•'ç 
dada 55) 0' 25.361.'7$63 58PtSi awcais0 no Claf)ta£ sac on' 40p s75.91615: Dma1m da YarlatMp: Latalat 
OutiO.pa.idadgsºldgialti. baaWsvo. saardo, scanonrsa. P,anada as Castas d saaansdaan ao nP 2a 153.714•* 
SSPs<JP aaca, aoR CPP(aE aob o a' 2a5.S517á644 a. Wrsaa a.aa daaenanap5o .ip,ofs: titkt>rD.2At2aa: 
àaaasìao. aasada namsamna4a, pmtads da Crdara da WlaaíOra attl n' 7a2.3]a.35s4 SSPiaB: aataab aia CPP1 
s2E Sao o n' 412.351.0.0l5, bai,s dar domc3ln pSlaaamat na nsarnaasa nabo a Paasaoaha n' 016034.. 1'oa. 
S. Ia' cada, Csnpa Eaaaa Sio PsddSd paaalaas.taPado aagOn a cargoa da Da.aoa da SoaVoa. Dasw ia 
AaMwwaa 5.3. Rnaarcoa a riS+l'd4a in farsav Is aaraarepdo,Xs macna.a a n.lar.as as (unçdas da vasa .wr 
aAao ee a0aaaaonaa, asThiddaa a dWambaaDoa a.asona aaMYaa paaac. a 8spaan(►xaY+o;a d Sa(taoa 
Panadoa, am asrdancaao i aapsdaaa.npiCao a(saci+w. pass a5dear' )' Pwnçiaa da santa aaaaaaav as apar 
1..ONf: a basta aei(sonasan.a pails rrasçdaa com a SUSEP .,intat. saaan Saosaa: b laackx daPonnaaà iAas• 
a (Cwss«av SUPOR 234 a Paaiciçao CNSP 3º)' - hMe Gass Moraa: d Dsab+ aaparaaaa mmowvaanaaF 
ns5osao • Cilia, OiiaaW; a. (Jsaea aaeanaisal psb rda!pavSasanao, aupaava3n e ra+>pas•+snm ata nnrnaas 
• precmdnwMw da mNalãnnd. - Gtao Onanaaall) e, tlaasor raaDoay4aa pala anampaacaana assn arlWçd•a da, 
T4aoaspao CNSP 143- Jarda Spas, aaadaC a LYrNa Iiaponna.an ava awNaniaanao a .np.rv482 da ,aprac.n- 
asam d sepaaos a p.ia aa„Aço. pa ria pssaada - .load Rtvaao La(4 da Eaw. a - Punçbaa do wtl.r da 
fasaNsnçid w aasass.: a U,atn ateporasasa pala peaaparnaanaa 0o donpnaso aa La 9.na 3: d 59at5 (C'ne,Aaa'a • 
BL.SEP 234 a la). - M.taal VaMYass Kassar ax Daaas aoaponii+y+ pana ca,audea wa0*rs. . 1W4aM WwariaM 
,çOHS.; c. Draina ,aepdaaB.N panos ta,aaie acama aae.daaooa anca a ps.vsn{io so-aba rautaa - Rpsd Vsr 
nsiMa( (ta37eta. a. (3aca,nwnsoa dgWaadoa ta CaapanMls: p•aaaraPOia 'asam da a.5as a d.unaiçla a di. 
asrs.swnaara. 7. aneaanmaano: .aa annals eaaand, a aALr, saasa aorsersaana a paOabaa a NaSana saa aba 
am bana d assnano nae sannss do Asogo a00 psa6rab ,• a Lad na 5.4oa.76. 5da Paela. pa ds duaaba, d.70'20.. 
(arbnagaas, Pnaialieaa'. 5aa Ad,lasu Rataraa Ca,vnaa Panada: Ssaaiiaaen: Saa Aana Saoana as Saain taua.,a' 
Aaaan6Wr: Paarta SaQws Sia., pan asa drapa S. Lana Aoado soa )arma spa ase bantam• P,ocaxsAxa. Sas. 

CPP,R4E sobs aa' 50723P.65P4*: Dmisar da WsiiWa . AtaanavM: ,~jOIII.SGstan.8aCï11. baaafaara spaaiao. As.oaaa Parlaa Consolos S,aada: (sab SaaaOSW Omissas,. Psllnpaçbsa S.A., pm moa barraaproCwnaa- 

nd'aascaaa/zas ao ndya,aaa. pa)uba ai C.btsn aia ldsorndaaa Rí) ace' 1ai a0,y5,s.(! SSP:ISP, maµaao no .;,PFAaE da b1la. Aa.an 8ataaa da 5naaas (sana A praaaaa a nlps oya dial.  Massa a„ WaO pnèyanb. Aaaw tatar+ a 
,(9n o,o', 82.444.4S6)0á Dbasaa a PaocSa(o . 5ia(pwa.,,~ì Psaw.r fb05a0W fld~atae ~Putitiatas, 0'asossaa, eadaaanaaasaa.Oaçss0dsa,jU1Pn'20).5.a32I'dcc , 3a0t.2lYt a tywa 3aayurç_,-C~~a • srrrwá',d Galata 

basiyda: A Asaanaa.aa Gonad, pa wxnraWaa d as.ta' 6.1 ALaAOe asara, a Iadçaa do A,ypo aS da Ealaaae 
5(Ooat para aar cotada a n7a0rr1aCatiiO as coanpOagio da Oaaiaatt na Caapaaaaa aatlsanda 5./.1. A orançio an
pargn as 0i.ma da waaaa,p, arna.5sansa p aa5asra asnaw a Daa.aas da 2a (v.asa a sana) pua 22 (V5a5 a doía) 
ats5mòao4. 512 Em )apoMasya dp 550.5,0 asno., a acnapa, do 55150 P Is Eawar(o Soai paaasna a ri6nasr 
Casca aipwai aatfaa}io: aAaasra P• A (YnSbaa.05amPaso poa maca ana.ma at (dais) a ,ao aHaamo 2a Was, span) 
Oaras.as. taasdn 05 (aan( OVater Praan»ata, 01 (ar.) psasaa Vs7e-r•,as;dany • gappsra, Oi (Ma) Diaoor Vaa-Pas 
rdMu - RUaaae CArnnaawa(a a Y+wwlw+arw>., d1 (un) 55H)ra c,Wa,Paaaíannaaa • Coeporatw e MaorJona(. 
Oa sson) TAaetºr V)u-Paaaldana • Camaraad s Ma5bama6.01 (soar., DratOa )0La•Pr ar . Na6áa.aaa fbgna«aa 
e Sanvaças. Da (urna 0055. da Praatas ' Aaaan oaa. Oa (nrd( Oiator a Prodalo - sapssoa a (°sa.saa 01 pas) 
Olna(os as Sa*sWoa, 01 (10) DaMoa Tlveaa. Oa (asna) Oraac w Papdaçdn, 01 (Ian) Doais, iltinaaaa. oa (sans) Da. 
aiWd sa AWxamaMW da (Ma) O'raar da Ttatyafopa as (maamaçia O( par) Oaiaa ds Saa.çaa. 0, (um) Dw(a 
di tãaaaaaa s 0 , 01 (snm( OèaO, J,.íãaro, 01 (sana) Consoa da /Aadaaba /aa►awaon, O1 (aaa) D+raaa dia Prodnm+ 
- F5anfoa E)iaaNarsa, 01 (an) ikaaa fa %aanotsdwia a (taco, Da (sat) (larada da tAviadcg a Os ¡sar.) Daaaor 
aaan daraaWM(ãO nSpapM. alaaa a da5dealda pana Aaaiarafaan Gats pado panda da 03 {atA4) naps. Mnaaadn a 
taa;a{ab'. 51.3. Aonoaoas . aacç8o do 5c. LaDr alta((taaao Is Yaafamss Anutlaa basaalarC, caanóo, aoornnana,a, 
panadov dn CedJa a sds.r, alua Rai i+` 21 ,53,3a0.. SSPISa7 assvaao n0 CPPA,4a slb o r ia53M.70abs, pana 
dabsd"c papMemnei as bsaaaaa BaaaA, da P4aC.daDa: at' 015534. 'coas S. lo' aadaa, Cad,Ooa E6aeo.. dip Pans' 
ioa$P. CEP r,a21a.o5? peca ooaiso taago an Duaa',< d ►tarasanp casta anawaao aaa a Aaasntici.Oaaa pas 
apawsr a.araas ao sºasckao lOfa4a aa 2Q71 S,14 Cuaspaou au• a as+aaaa ms a4ada pawiaasa na aab.0oas 
maAsw na RaoAiçsO CmSP aa' 330Q0055 a gas aar+aa paaa an chapa elm aa aa5paado !8. P an a lisas 
oaapoapáo d DOaacaC5 na Canps+ain, poda asawaa pa a aaaaaaai ta4 a Ana.nnMiala Gaad Spa apaoss, as
cbaaa5 do SaWc¢ap nacú8 da 0021- a anda,: Diaaaur PnaidaMC an205. baasaaag cºuada 
adm+naWada da 4aapaanaa, paYadoa a Cbdaa aia baMalaa FKi ace• 05.3501'760 SSPdtt naNao asp CPFAE 
aob o nf 5412a43aa7-91: DNaimtlaa-►ras3daMa' Sadtalas $60Do6p.Y21(,pp, YºteSpsq asado, saia► 
afano alapda.a, pnaaadm as Cadart d karasada (iti n' 009.400.aa1'0 SSPNV, aaua.5 ro Lpid2E aos no' 
004 951.637•46: DUn1ar VkrP*aaidaab • PMatla0slaa, CpMaaidpii. amaaaMaaapot: {/dd6.DYJab. baaaas- 
an, casadn- qaraaha, potalsoa ca Caoha a (caatidiW MM3 n' 2o Ska.07ry7 84PfSP Maa!a4 0 CPPAaa£ as  na' 
074.635.3)a43: Oi'atOrVlaa►Paaaidwaa _ Cnapsada.a a MssaassdaarY. Liaa ATaaaiO.aa,Laaa. lraaaavg faaada 
adaoppada p,aladoa da Cadaa d kfandaada Sa(3 r( 20.117,645-5 55P-PP. sarmd w CPf:11E sob o ar 
11a 404 tl00•M1: Osiaor Vts►Pnaa5d.ea - CennaaolU a alvaasM6:. -H.o .LaapS óa.Saaal, b*os+wq cana' 
da aaannnbaaax ah anpnana, paataeasa tl5 C'aaXda da kLra;datla POD o' 15.407.t)Ta.7 SSP.gaP, aacsaa as
MS loba, n° D47132.456D7: Ospsp, Vias-Pnaadda,aaa • Mgidaiaa PranaSm a 8nrssçpa. ifatºTa i?iOcBO 
),¿ypa0. nraas.aan'c raaa0o, natrìf5[A, poa)awu+ ora C4ddJa da bfinuadaa (50 0' Sb t51015.5 S3P.5P, a•scaab no 

Goncessionárla das Rodovias Ayrton 
Senna e Carvalho Pinto S.A. - Ecopistas 

Crs,opan'4s Abab 
Ct,iP3'Mf n' moa.' )1y(20061.5'S. NOiE ãs.9A7.J6fi$ST 

Alada ainaa+iap da Coeaasaap Is ldanasalasais 
._t1º[ac)a f_iade: San atya21202D, as 30n0C. 'ai cod, inalas as 

Coaaensoronitea asas Roewaasa Arrtan Sano,.. f.isvaaao Pan1a S A 
Esapasan )'Caatutar>Taal. ao P1oaw,4 Avaan Sasaa. am 32. rúa 05.55. 
CdaYe da aap,aWroeat:aba'8P tylgpa" Parhapa4do da laaarósaa da 
sona.aiabo flsa'as• pbr mra d(anal,Naa^.a aaSbraKn P.ociltliAs>tr 
P,aeidsaas nadando Caroap Scrtaaiao 4aarolp t:smn /ilYiaLJi..(iÀa 
7eaaaadr aooaa an asra)osça aavi Fnfabn5(.W da CY1Cs10 da PrMaa(,do 
da Sav,çss )narard.ea as COnbe as S.a•.auai Congavaiasaaa ECS 
C7R - C T 0p010,A, a+es aCoan+Daaao an Etorador.0 Caaera5saõw a 
Sawças b-A a'ECS"5. su,ao ae;aa i a paaaarade a saaapoa naa lasa a 
'd trsdlaba(aa. (a:) ineaaaivlo {at) baa6sas: (S) taaaas .aos aaassipraa: 
iv( aadraaa: (a) gaawa ea pasoa«: (vn (snadaOa, )a'a) PaVWa.n4d: 
(n) aaaoi.aaaao.: la) aams. . apnmpai trnanns- 5(a) •Ixrnnaaa 
('Ç,00ilht. DMlttanpãma. Pana aadps no nrtgo /1, anoso Vs tb 
EsaaSaa Paaal, por aanaMa4aad5 da Maos a arm aea'nnaaca ssasMa{, 
a anai9+aba. ap+oaam a a35baç2, do t'.oaarrb ban ofmO laia 
aa,urs adirnaaas. dias. Sun nano ampmtaca an oaa5e)do da air 
asparam a 20% nm Haçis an ar'xlaamaa ccva.aado. O Coanavaf d, 
AMwaarnçha aaaAdnaºsJ a ddnrii da Cmaparsaa a aaan7ar laa a 
awa,+eaaaanda pan Uam,ab(ra/ a aaSBOsaatbp amanita. Sam c00a paR)ior 
a Nasma Man am aoraa an asnas fSdaa0lSldiZ Naa an4it aaaaf0a 
n aaaa,. 4 paaaaaa anca ad nda apaoasda a aa.nuaa pala oo5aaardo► 
atatg„gep¡a9a5as, ayin.?o2(). Pratlaran: ►iNb Cairn: a S.oaaac 
aas.naap Lssoai. cixas6araoa: Manada tìWaats, Msaafo Luax'. Pisada 
Cado a )haY ,t stat tOaabL CMli5to a(la 4 Ddaaaa5*i ì~ 5N da .. 
sa„nasY' .,i 4a.aa iaadPr» saco. bn4aosas saco, • óaaaaMua Si saias. 

2(2CESP a,' 001703.350 sm a 112r202a1 Gania Siadana Canil' 
~ 

Ecorodovias Mfreestrutura 
e Logistics S.A. 

Cansada AD«no 
i2a',S'7SE n' 04 a aa.4a4A0D1 50 •)4,RE 353 001.ia6-la 

Aa da Aaadaias ds Caiando as AdsWaafnapi5 
~,  Napada a Em 101210020. as a3a00, w iaroa aolNd 
da EmrodnAsaa h«aaailAra . Lapaaba 51*, ('C h. ama 
#a Ganaan a Cansada, Ia' 'Sal. ca,çwvsa 3a,32. ,laa oPmpdar 
(tP Ctaarátn PátaGoaçaO da aaa_..,_._ aaa spaia,ao,'as ebo0ea, 
pm a,ao ado crWnarcia ldsaonsn IYat Rsaadaaaa aA4.`a ambNp 
Cacau, a sncafaa- Mamata Laaa,n. ,tlaDla. t(aawa sobas 
a sWataaçao pan aah/aÇ2o as TsacaRo Trnno La AtAtaaaaao ai
Caatlraaa da Carapd+sYiwaarta da Caaabo ► Oaataaa5 AdiaagaSaa. 
ER • CPR 'C'? 0000(f1a aaadido amn s Camp.n5aa. a Eaorodouiae 
Coaeraaóas a SaVçoaa SA . 5 Na da (5) pna+afVa n paam a Vghaaa 
aamaaaaaaaao6a31ny+2(a21:b5maano(i)aomAav~ a~ 
paia a4paalnraa ou+dtd•a *ara apksa+i a La'
dr Osebs Ca) Aó(i1t61 8*a: Cora assa na ,aaao (l11 do aalys 
12 da Etaado spraaL pa drasaw0ada da ºdao e nan aaoVar 
aaaaMAa, , COna5a,e da Adoafaahap3n aProws, . s5(aban(i0 Is 3i 
Adartt aan coro poaadoga nrwat aaatanwaa an corabd0 dana 
pa nbo smpoatan ado aasaçPe a ata si;anna a 50% .m nilipio 
ao dawdSafa ariMraada O Cmairs a AMwaaWa6iaa a.wgaa 
padsaas d draoaas (yo aaas alisa ae prpalancva aanoaaibaat pais 
ballfiiapdD an aaata aaaaaadta (S*IaRamand Nnda mad aaiMatf 
tolas.. a preaa2a soa dc iii, apanViaRa a aciona. paao. asniaaaiars. 
5ds Paaïa 17112/*fY4D. CoaaadMYa' Paaaadiaate Mana AaaadacdCaiaaa. 
saanuub: ancas Luaxa Crwahsaa - HarOp Anlbtio Csaaa, Casal 
Oih.s a Ahawa..kd, Aaarala (bano taan5nd4a 8aaisnato Grilo. 
AaairbRtaS.tans..sana Aa,*aaW ósiaiaa. abas dia &talaaltVYnabaa. 

.aaa Aaaaab Sapa Cma. a Ra'2ada PLaoaan da Gabas (damas. eariiatan 

.a1a. a paaaarda. adPw Ltaaa as f.a>./d am aU.pMoaa sasnead, Lass.,
• sicraaar,a..gR:£SP ,a' 05120a00'3 San 3an2i 10 GisaY s►aiama 
CÀa:an - 9w05rkt GaamL 

1 

Concessionárla das Rodovias Ayrton 
Senna e Carvalho Pinto S,A, - Ecopistas 

Conaaaaas Saara 
CW).FfaF d' aASsa.o50v00a.85 - iOFE 3a.3D0 3)0.031 

Ala da Rassibn an Ceeaaaw da AAaWSisera0lo 
OaS.tlaNBa.a.latodt San ab17i7a20, Sn 101V00, na mas sacam da 
Cdntamonnru da Rnd,aia 4inga, Span e Canaalra Polo SA. 
• Eeopava ('Çia8p51>dNl. asa Rodov,e Aynan Sana, am 32. Pana 
Lìaaac, Caaad d (SiatraV,aaCagiè►$P éroa116. Poanc0l,sçdo da 
aosaiaSeda aos aawaa(eoa arWoA oca mano d Cmsr4nca. aaaa3aKa. 
Ptattalìuada Paiaidnas'. Nino(o Caso Sacnn'arìs naaada5s ; uran 

~_ddt..0is Datëaaas oaaa a as4on7açbo par. <.aaebaaçia •sa 
t},nadaaas a apraaaa0ra.. do Cpn,saa da Po,naimaaaaatO n. Minanaa 
ECP-Eta6C1 000a1r8o, çoa saco op obiMa o torancvaa,ro « Van.pal . 
paia raaa5asad►n, dana oaprnian mataaaa CAP Car*ienaens 167Tá a 
3ya5 éanbAaka sarJsna:s adi. aC. CAP aroas'cndo aro. bnaaas ' A88 a 
ooaa p0ianaara atatMwlWat ' W35. Earaimfo aadalnea a1C5C-E pan 
m(mp aaaaorra.,roa ► Aab(b cabila • Cas 355 ' CaSAb á Daliaata6iiSr 
Nos assoas d, ar0aa 15, aadap Vs do Faaiarta Soc+a4 pa' uaunbcdada 
a aWda n aam 4.aaaoaaa naaaWa. oa cav+º.avlao► amaasaasan a 
caanwnap as Conado ban doa'aa sina «..nwnía atAcasmcoa. d..,. 
pan aao aaYw"aaa am anapdo da ads* aupaar an 20W am gamç►o 
ta s,ir.aa+aaw sbasn55do. O Caaeaso d adalaweaçan anas:,sa 
an akaasa 6a Co•aoaanis a aakcr andas wd nina ra►oaaanar pala 
bmfaasaan a dnl,bayçio rratL Dam saca pariaGr an poaeNa au an
braw a aaraap ET.vaaaataYdD: t:a0a naia aaVrapo a tlaais, . paaa«naa 

Ma to Wn, apaa4ad e.aOSL6, salon aaracaaada napua4uival7a. 
a6/1270ºb P,.nadeasa naresn Gacb: a Soa.ssdana aa.na5,ao Laaocn. 
Caaaaa.oc ifaa>acv, 7w,ame. Maa:e5o úxAa, PAaatO Craw a mow Jana 
(Cai+. CaraUbco aaw a paaaaaae a ,40a ,n; da a,a Aaaaat aan wnp pnip-ba 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAISA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83)3244-5404 / Fax: (83)3244-5484 

http://www.azevedobastos. not. br 
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel . Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tuteias 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc. . . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
's://corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital1. 

A nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GLt'AIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.27812020, 
que regulamentou o artigo 3`. inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1010312021 09:41:41 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httpsJ/autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 102270903218702361111-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015. Lei Estadual n° 

8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 00312014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATiVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAIBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitàdo Pessoa, 1146 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@a azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civïi de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhe<rer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo corn as Legislações e normas vigentes'. 

ACLARO ainda que, para garantir tra,isparència e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
ituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

e registro, composto de um cácigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
5' ntia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digí all 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/01/2021 12:48:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevâdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao Cartório peio 
endereço de e-mail autentica©azeved bastos.not.br 

Para informações mais detalhadas des e ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponivet para consulta em nosso site. 

'Cúdlgo de Autenticação Digitai: 102270801219496345461-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federai n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001. Lei Federal n° 13.10512015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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TERM© DE POSSE E DECLMAÇ DE ©ES1MPEDIMï 

PORTO SEGURO COMPANHIA QE SEGUROS GERAIS 

a1pJ na*tS9R.164Icx00x.-6tl 

Aos vinte e nove dias do mês demarco de dois mil e dezenove, às08h3ü, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, ne 1489 e RuaSuaianases, 1138, CamposElseos mpareceto membro da Diretoria, 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada noa data„ para 

formalizaçSo da investidora no respectivocargo, através daí assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que nSo está incurso em nenhum das crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.4 76. 

0 administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domlcto profissional na 

Alameda Sarno de Piracicaba, ne618/634, Torre 8, Os andar, Campos Eliseos, S o Paulo/SP, local este 

em que receberá todas as citações e'intimaçes relativas aos atos. de sua gestao, em conformidade 

com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei na 6.404 de 1976. 

So Paulo, 29 de março de 2019. 

S Aute»tlr.eç5ø t3lglta! Código: 
~ 08ta: 2Att)Si2020 18:tiQ.43 
~ Valor Total i3tS Ata: R$ 4.58 
~ Selo DIgital Ttpo Nonnal C: AK02W~4~Fi4.T~`l 

eta0r Presidente 

a8rs-3  2 Cartório AZevêdo Bastos 
Àw a,s,36.Ma tpMc 3%eaaoa st~a 
ba3rso da .3Y.10 Pyrsua • Pã ~ 

a  ~swefoifstioP.taLbr 
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iORTB5lJGUliOCOMPAi4iHllk DE SEGUROS GERAiS 

.E DE POSSE E D8Cu . b. D€ ~PDffii11n3 

Aos vinte e nove dïesdo t»lãs de mato de dois mil le dezenove, as ü8h30,.em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, ng 1A89 e Rua Gualanases, n 1.23$, Carnpoat ElfSecs, r~mpareceu O rnenibro da Diretoria, 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada neSta data, para 

formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum das crimes que a 

impeça de exercer ativtdades mercantis e~c►u empresariais e possui amplo 

contidos no artigo 147 da Lei 6.40ã%76. 

con manto dos preceitos 

O administrador que firma o presente termo de posse declare que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de $racic+aba,. ne 618/634, Torre 8,1( andar, Campos Eliseos, São paulo/5P, local este 

em rlue, receberã todas as citaçôes e lnti►'r3açóes relativas aos atos d$ sua gestão, em conformidade 

como parágt°afo segundo do ;artlgo 149 da lei n9 g404 de 1976. 

ao PauI, 29 d. mar de 2O19s 

Diretor Geral — Seguras e Investimentos 

3º~ ~bd o 1022724 2012557149154  w {'i$rtis3!'io ~6v~tdi3 ~sÍC38 
~ Auiant~o ~~ ~ ' ~ 

. ata: 241136i242010:i10:4~ wM. Aresidr+Xs Epilácla P+~ 14a 

~ D ~ ~ B.èrm oa~ ús1~o, .fuifo vs.sos • re 

1lalor Total da Ato: R$ 4,68  (Ia)~ •~,~,~w~obatw nsrt or 

~ Selo Oigltal Tipo Norma C: AKCì2ü19S-Wf~i1 D; ~ ~,~ ~
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNP,I 1.i98.164/0O01-60 

N 353.00041t18.3 
a 

TERMO fiF POSSÉ gDEW. DE báS$kifiUIgilØiTO 

Aos vinte e nove dias do m de marte de dois mil e dezenove, ás 08h30, em soa sede sotal na Avenida 

Rio Branco, n9 1.489 e Rua Guaianases, ns x.11$, CamPosEilseos compareceu o membro da Diretoria, 

eleito na Assembleia Gerai Ordinária e Extraordinãrla da Ctenpanhiia, realizada nem data, para 

formaiizaçáo da lflvestIdura no respectivo cargo, através da assinatur$ do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que áo está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer ativerdes mercantis eJoueripresariais epossul amplaconhecimento dospretEdtos 

contidos no artIgo 147 dal 16.404/76. 

O administrador que firma o presente terno de posse declara que possui domicilio profissional na 

Alameda 8aáa de Piracicaba, ne 618/634, Torre 8,1O andar, Campas EUseos, S8o Pauto/SP, locai este 

em que abará todas as citaçães e intimaçdes relativas aos atos de sua gesto, em conformidade 

cora o parágrafo segundo do artigo..149 da lei na 6.404 de 1916. 

São Paulo, 29 de março de 2019. 

'h 

amadi 

D~rre>bq~`Gsri.~Finarcalra, ControiadOíia e Atendimento 

~ Aufantica6o Digital Cbdlgts; 10227%tiTá2M206714915-b 
.~ Dat#t 24Jià6t2Q2r! 1lr;i0iat3 
~ Vr~~l~~~--xr~aCofie# da l~!►,~. RI 

4$p15~ ~i~t4~ 
~ ~óiVli3git~t t r l

.a.t. anr
Th~i.~iM~ivt 

~ ~ CartórioA,z~ev+âdo Bastos 
!w,!►radW.nt• 8p2![rdn Pws+n..1i4S 

~
~ *s~rry ~ E.t~s. 3aao ~srsr~ - ra 
" taa 3244M4 - s~* 
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p+DRTfl 5RiURf  EW11NHIJ4DE SEGUROS GERAIS 

tNP1fl1 514~.164/t1dMl1-Eii 

NIRE 35.3.0004108.9 ~ 

T iO~ PO5i5E E DEUARAÇ DED I

P, 
U 

FI. n° ~~ 

q .R A 
Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e dezenove, às 08h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, ns 1.489 e Rua Gualanases, na 1.238, tampos Elites, compareceu o membro da Diretoria, 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, para 

formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direita, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impem de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da tt 5.404/76. 

O administrador que firma o presente termo de passe declara que possui domicilio profissional na 

Alameda Barão de ftracicats, na 618/634 Torre B, 1Oiandar, Campos Eliseos, São Pauto/SP, local este 

em que receberá todas as citaçces e intimações reles aos atos de sua gestão, em conformidade 

corn o parágrafo segundo do artigo 149 da lei nº 6.404 de 1 .. 

,~.,. __. 

~ Attl~aMEirst~,~? º1 C8d1~I3: y~7~$8~i)12~Sã71~t*1ãi«1! Cei"t~Jlto A1Zev~o Bstoe 
*j0L 

~ ~ ~v. tYrritlrtrfr pMAe90 Passos 11in 
a á+IMtit aes &ttMitS, iYi4 Psorca • re 

$to i?lgïtfai 71po Monn*t C: AKü20197-9ZM7;
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNP3 n$ 61.198.iô4/0tI(31-6t7 

hIIRE 35.3.00041083 

tERMfl DE POSSE E DECLARAç$iO DE DESIMPEDIMENTO 

Al Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e dezenove, ás 08h30, em sua sede social na Aveni 

Rio Branco, n91.489 e Rua Guaianases, n01.238, tampos Eltseos, compareceu o membro da Diretoria, 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, para 

formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todas os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis elou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404116. 

0 administrador que firma o presente termo de pie declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barbo de Piracicaba, n9618/634, Torre $,10 andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local este 

em que receberá ardas as citações e int mações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade 

com o parágrafo segundo do art1 149 daili na 6.404 de 1976. 

RA 

. .. .......ss 

~ Áutenticaço flgQIta1 CtS1 
1it22T24i182aD12Sál14915-7

o Data: 24fi>~2rs2o31 t1:t~A;+4i  aa. lï.bõn. .7osn r.au. •~e 
. 

~ i . 
I 

~ ~# 

vaiar Trtºsi da Mo: i'tt 4>56
~ 9e1rs 010410111P0 Normal C: #tKt12t11OO-7'BYK; ~ , ~ ~ ~ < • „ 



PORTO SEGURO t~IR~#~DE~~GERAiS 

CNP1 ne Ei„19$.164/Qoq1-1I 

NIRE 35.3.0004103.9 

/::• -P vi L! 
A 

TERMO DE.POSSf. E DE D . P *1~tt"3 

O 

Aos vinte e nove dias do ms de março de dois mile deve, is í3h30, em sua sede social na À 

Rio BmnCc,fl2 1.4$9e Rua Guaianases, n11.238, Campos Etiseos, cOmpareceu o membm dc. Diretoria, 

eleito na Assembleia Gerai Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada neste data, para 

formalïx ip ds investidura no divo cargo, através da assinatura do presente Two de Posse. 

Declara, para todos os fins e eitos de direito, que náo está inairso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exerter atividades mercantis e/ou empresarialse pOssUí h conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da liei 6.404f76 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicilio profissional na 

Alameda Bardo de Piracicaba, ns 618/634, Torre 8, 1Oº andar, Campos Eliseos, 53o Paulo/S, local este 

em que receberá todas as dtaç es e Intimações relativas aos atos de sua gest3o, em conformIdade

com o parágrafo segundo do artigo 143 da lei na $;04 de 1376. 

o Piu1o, de 201t3: 

berh Loução 

Diretor Geral — Ma iclos Financeiros e Serviços 

~ 

i~ 

GBriigo: tiT2i124ít82ít125S714411S~í3 

Data: 2{1i16(2$2í+ 18.f1{i;4+E 
vxlar Tots' do 1Lto. R$ 4,56 

Seio D1gftaI llpo Noffii*I C: Aiíp2D19H'2Q15~ 

Cartório ,Axevêdo Bastos 
Av. Pr+ dIZO EDttfc3o Prssw

5 ax15o tios gWdp,.l4io Pt.55qs - P8 

~ ($3)•'

8a+. v55O AZO 
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERMS 

CNP.! roa 61.198.164/000140. 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos vinte e nove dias do moles de março de dois mil e dezenove, às 08h30, em sua sede social <~ 

Rio Branco, nº 1.489 e Rua Guaianases, ns 1.238, Campos Elfseos, compareceu o membro da Direta 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, para 

..~ formailzaçào da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e e tø de t que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e%dempresariais e possui amploconhecimertodos preceitos 

contídos no artigo 147 da lei 6.404176. 

O administrador que fiina o presente termo de posse declara que possui domicilio profissional na 

Atameda Bardo de Piracicaba, nº 618/634, Torre i3, 10 andar, Campos Etiseos, São PautofSP, local estai 

em que receberá todas as citaçoes e intimações relativas aos atos de sua gesto, em conformidade: 

com o parágrafo segundo do artigo 1,49 da lei nº 6.4O4 de 1976. 

3 

São Paulo, 29 de março,de 2019. 

~ 

•,;: 
Mim t Sóacks Ba`tista 

Diretor de Pmdiito -- Automõvel 

f 

uibtittc,,y,,, n3,.iint 
C~n: 1~2,~,tyg,~125i5714915•~ 

f~ l~ l~ 

.a 479ttt: t4oef2tt24 45>ttO':4t 
C Valor Total do Ato: R$ 4'

56 

e ,DtaU1pO ~ ~. M c~caeoi 

4 Cartório Azet►r'rdo 8astiss 
, p fur. Priesldr+gs 8~~ PssiCY ' 1149 

g ãairro dos * , 3oio

t~1 ~a~os • auwrtio~ 
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PORTO SEGURO COMPANHIA Dg ;5EGliROs GERAIS 

CNP! na 61.19&164jdqúl-ô{f 

WIRE 35,3.üii041t8.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

B 

N 

Aosvinte e nove dias do más de março de dois mil e dezenove, ás 08h30, em sua sede social na Avenida 
h 

Rio Branco, n2 1.489 e Rua Guaianases, n 3.238, Campos Eliseos, compareceu o membro da diretoria, 
m 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, para 
8~ 

formallzaçáo da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 
~g 

8~ 
Declara, pare todos os fins e efettgs de direito, que náo está incurso em nenhum dos crimes que o " 

N 

impeça de exercer atividades mercantis %u empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404(76. 
m~ 
~n 

A administradora que firma o presente termo de posse declara qla possui domicilio profissional na 

Alameda Saráo de Piracicaba, nQ 618/634, Torre B,10 andar, Campos Eliseos, SSo Paulo/SP, local este 

em que receberá todas ais citamos e intimares relativas aos atos de sua gestio, em conformidade 

com o parágrafo segundo dto artigo 149 da lei ng 6.404 de 1976. ~ s 

5o Paulo, 29 de março de 2©19. 

Fernanda Háydee Pasquarèlli 

Diretora de Produto — Seguras de Pessoas 

,a 
1R 

AutenitlCaÇø Digital Código 10fh24O6201255i14915-10.' 

Data: 24!0$!2020 i 8:OO:4i 

o~ Valor Total do Mo: R$ 4,5e 

ú 
moita Digita►{ app ~lurt+tsad D: AKD1 1-P1t~N~ 

~ Cartório Aievêdõ Bástas ; 
.a xr. Pre.idsfrtø $pMd 

s:Nro oap ns G. .naso P.pptli -
($313244440.
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PCNtTlr3 SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERMS P 
0 
C 
W 

CNPI na 451.198.184Jfl001-b0 
~

J
D ~ 

NIRE 35,3,0004108.9 
~ 

0 0 
ã P M U 

~ FI. n° iX ~ 
~ 

TERM© DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DE5111ãPEDIAIIENTI:! /{
¿{y h 

'I RAG N 

Aosvinte e nove dias dotes de marte de dois miledezenove, às08h30, em sua sede social na Avenida 
N ry_4 m 

Rio Branco, ns 1.489 e Rua Gualanases, n9 1.235, Campos Eiíseos, compareceu o membro da Diretoria, 
~ 

eleito na Assembleia Gerai Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data,. para 

formailzaçi o da investidura no respectivo cargo, através da assifatura do presente Termo de Posse. 

~ 

Declara, para os. fins e IrtJe d 1t6, que n$o 5Incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

~ 
n- 
á ~ 
W ~ 

contidos no artigo 147 da Lei 6, /76. 

O Rdrirïlsstrrador que firma opresente tente de por declara que possui domidlo profissional na 

Alameda Bardo de Piradcaba, na 618/634, Tome 8,109 andar, Camp s tKseos, 560 Paulo/SP, local este 

em que recebera todas as dtaçes e lntimaçffes relativas aos atos de sua gest$O, ernwfllth'rnldae 

com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei n9 6.404 de 1976. 

58o Paulo, 29 de março de 2019. 

~ ~i 
~ ~ /

Fablo Ohra Morita 

Diivetitr TácnkO 

. .. :.:. . . . . . . ... •:, ^ .. .. ... . . 

Autntcaç5o Digital Código: 10221240620125871491511. Ca!'t6rio AzeVêdo Bastos 

Data: 24)0812020 18:00;4d t ~ 1kv;Pwtltlsr+ts Evirácic ~~ •~tss 
6~trro +~os 6spróo, soaa p~s~► - P8 

Valor t'istat! dts Atri R$ 458 ~ ~,~ ~ ~~ . nae.~r 

. 
DIgital Tipo  * ~_  C 1KD202Oa-HSVi; 

. . 
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PO1Ctlili GüRO COMPANHIA DE GUROS GERAIS 

CN PJ nº 61.19&16á/ptt!!1-ô0 

HIRE 35.3.t0041©8.J 

3 

M U4,% ~ 
~ FI. n° ~ ~  v : 

P 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Aos vinte enovedias dom6s de março dedbismili dezenove, às 08h30, em sua sele social na Avenida 

Rio Branco. ri 1.489 e Rua Gualanases, ng 1.738, Campos Eliseos, compareceu o membro da diretoria, 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Çtflpanhia, realizada nesta data, para 

formalizo da investidura no respectivo carga, através da assinatura do presente termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantlse/ou empresariais e possul amplo conhecimento das preceitos 

contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

A administradora que firma o presente termo de posse declara que possui domicilio prisional na 

Alameda Barão de Piracicaba, ri2 618/634, Torre 8,1O9 andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, locai este 

em que receberá todas as citares e lntímações relativas aos atos de sua gestão, em conformidade 

com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei ri2 6.404 de 1376. 

São Paulo, 29 de. março de 2019. 

Eva Vazquez ontenegro Mi 
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PORTO „ O COMPANHIA DE SEGUROS GAIS 

Cl<IPi nº 61.198.164/OO ri

NIRE 35.3.0004108.9 

TUMOffE POSE E flEC1ARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO 

~ 
~ 

p, ivf 
UN~ 

Aos vinte e nova dias do mkdern.rço.de dois miLadezenave, às 08h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, ris 1.489 e Rua Guaianases, n2 11 38, Campos Elisevs, compareceu o membro da Diretoria, 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia fi lizada nesta data, para 

formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não este incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresarias e possui amplo conhecimento dos preceitos 

canudos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

A adtiflIdistradrsra que finna o presente: termo de posse dedare ̀que possui domicilio profissional na. 

Aias Barão dePlraciraba, n2 618/634, Torre B, 1úg andar, Campos Eliseos, São Paulo/5P, local este 

r qué receberá iodas as citaç5es é IntImaçc es relativas aos altos de sua estão, em conformidade 

m! o parágrafo segundo do artigo 148 da lei ng 6.404 de 1976.. 

São Paulo, 29 de mamo de 2019. 

,R 

Sônia Ao ddúe1ezI Rrca 

Diretora de At ndlmento 

RA v 

2 AutantiGstçJW Digital Cõdigos iA227?rioá2tt12ã~STt+t9iá-13

~ Data: 24/05/2132ti 18Krii:44 ' 
~ Vtlior TOt3l dn Ato, R$4,56 
~ Baia Olgiii Tipo Nor#Ylu1 C M W-jTT! . .. 

~artárlo MevadO BtistCts " 
A. Fte,tkMnts ta1ticb 1'+ssau -1 t aR 

$}ifrO dtl't iGatoán, Jo+o p.i►a. - p8

lU) 
hltpe:g~eyeAobsatos rfoR:N 

►xol fu 
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TElp!lMt7 DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEC#llMfllfiTfl 

Aos vinte al: nove dias d0 mês de março de dots mlie4ezenove, às 118h30, em sua sede social na Avenida 

Ria Branco, rt 1889 e Rua Guaianases, n5 1.238, Campas Eliseas, compareceu o membro da Diretoria, 

eleito Ra Assembleia Geral Ordinária eExtraordinária da Companhia, realizada nesta ddj, piIa 

formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direitor que não está incurso em nenhum dos rrknes que o 

impeça de exercer atividades mercantis ejou empresariais e possui amplo conhecimento dospreceitos 

contidos no artigo 147 da Lei ô.di34f7ô. 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicilio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, na ç18Jô34, Tone B,10 andar, Campos Eliseos, Silo Pauto/SP, local este 

em que receberá todas as cita s e intimaçôes relativas aos atos de sua gestão, em conformidade 

com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei na 6.404 de 1976. 

São Paulo, 29 de marte de 2019. 

~ Autertticatç*O DiIta# Código; 1t12íti14ti82O12567148/6~f#

.Gy Data: 241ü612II2ii 1800:44 
~ Valor Total do Ato: ítt 4,38 
~C Seio Digital 1'{}tb Nc+rm*l C; AlCDZ 7'4O, : 

Dartário Axevádo Bastos 
ÀV, Pcaaida+t* EAca º*satv -
aFairra dw EadG, o$o s'asu - PB 

($3) fl4444 . noa br 
,wtpa:jras~wdoé+~.xwd.tx 
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PORTO SEGURO CXiMPANNII! ©E SEGUROS GERAIS 

CNPJ ns 61.19$ 164/000140 

NIRE 35.3.0004108,9 
~ 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO qRAÇ

Àosvinteenovedlasdo mês de março de dois mllederenoveàs08h30, em sua sede sociát na Avenida 

Rio Branco, n2 1489 e Rua Guaianases, nº 1.238, Campos Eliseos, compareceu o membro da Diretoria, 

eleito na Assembleia Geral Ci lnthria e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, para 

formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fites •e efeltos de direito, qua náo está ln u o em nenhum dos crimes que n 

Impeça de exercer atividades mercantis e/ ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artes 147 da Lei 6.404176. 

O admlnIstrador rue firma o presente termo de posse deciara que possui domicilio profissional na 

Alameda 8ar3o de Piracicaba, nº 618/634, Torra 8,10 andar, Campos Eliseos, St o Paula/SP, local este 

em que receberá todas as cltaçáes e intlmaçáes mlativas aos atos de sua gestão, em cofllorrnldad

corn o parágrafo segundo do artigo 149 da lei n 6.404 de 1976. 

São Paulo, 29 de março de 2019. 

Marco SebasMão da Silva 

Oira~to~dr Serviços 

Autentleaç6o DIgi3a1 Cód}~g: irl227140ã2ti12537149'1ãr13 

outa: 241tt81102t1 18OO:4+t 
Valor Total do Ato : R$456 -"  ~p 
Selo DigitalDigital~sM1, a

~~i y~~4 C 
~2Q~~~%:: 

cartbrlo Axsv,édo S 
AY. Ptisld*+tn EXtaçO f+m+aiF e 1445 
ãairra +ws ówdo, JoYo

i*3? s't4s.sl+ carmMoi~~ mnt+r : 
i~yts ~tla~reatioba~os.f»t.i~r 
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNP1 ne 61.198.164/QOCt140 

#itilltE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

A,RP
Aos vinte e novedtas do mês de março de dois mil e dezenove, às 8h30, em sua sede social na Avenida 

Rio Branco, dº 1.489 e Rua Guaianases, na 1.238, Campos Eltseos, compareceu o membro da Diretoria, 

eleito na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, realizada nesta data, para 

formalizaçgo da Investidura no respectivo cargo, através da assInatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exer. •at des mercanld e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artlgQ 147 da Lei 6.404/76_ 

O administrador que fkma o presente termo de passe dura que possui domicilio profissional na 

Alameda Saro de Ptradcaba, n9 618/634, Torre 8,10 andar, Campos Eliseos, Seio Paulo/SP .local este 

em que receberá tis as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em cortformidade 

cora o parágrafo segundo do artigo 149 da lei n2 6.404 de 1976. 

Sgo Paulo, 29 de março de 2019. 

Luiz Felipe Milagres GuimarSes 

Diretor de Marketing e Clientes 

~ * ~~ Stsnig►nat cogo; ion724oe2o17ss`t1áS4s-ta 
~ 

~ 

 C~rtôriCartórioÃsevecld 
t~a~ttris'.' 

ilalx~ r 2~ 2~~ i800'44 ~ t* aal+~o  k~sº rosws P ~ 

~ Yitl+rat That cïa l~ito: ►~ ~t,s6 1 ~ ~~, .' ,,.d,,~~,a..,~,.w 

ú 9~ta Wgt~ 1po I arm AKp2O2C74VR4C:
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNP# nº ô1.19&164JtIOtl1-60 

HIRE 353.0004102.9 

TERMO DE POSSE E DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Ft. n 

~ 

FARAC 

Aosvflteénovedias do més de março de dois mil e dezenove, ãs 08h30, em siga sede som na Asten+da 

Rio Bratcp, n9 1.483 e Rua Gualanases, ria 1.238, Campos Etiseos, compareceu o membro da Diretoria, 

eleito n Assembleia Gerai Qrd árla e Extraordinária da Companhia,, realizada nesta data, para 

formaIIzaç~o da investidura no respectivo cargo, através da aa lnatura do presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que nSo estã incursa em nenhum dos crimes que o 

impem de exercer atividades mercantis e/sou empresariais e possui amplo conhecimento dos preceitos 

contidos no artigo 147 da l.ei 6.404/76. 

0 admtnistr dor qui irtu o presente termo de pose declara que possui domicilio profissional na 

Alamet a Bar P tdcaba, ns 618/634, torre 8, W andar, Campos Eliseos, 5ao Paulo/SP, locai este 

em que retssberá todas as cltaç7Ses e intimaçoes relativas aos atos de sua gelo, em conformidade 

com o rsarãerafo segundo do artigo 149 da sei na 6.404 de 1976. 

Sito Paulo, 29 de março de 2019. 

.. 

~ Auterttk,ayão Dg#tati Cbdl9ot 1022 240520125511401547 c Cartório Azevëdo Beatos 
~.~yq « 
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 

tNR1/ME nº;l1.1R$.164/00tri-ôü 

NIRE 35.3.tl004á.08.9 

GERAIS 

TERMO DE POSSE 

Aos vinte e um dias do m@s de janeiro de dois mil e vinte, ás 08h30, em sua sede social na Avenida Rio 

Branco, níº 1.489 e Rua Gualanases, n' 1,238, campos Eliseos, SSo Paulo/SP, compareceram os 

senhores membros da Diretoria, eleitos na Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade realizada 

nesta data, para formalizado da investidura nos respectivos cargos, através da assinatura do presente 

Termo de Posse. 

Decla } para todos os fins e efeitos de diretor, que o estio incursos ern nenhum dos crimes que 

os impeçam de exercer atividades mercantis e/ou ernprgsat+ is e possuem amplo conhecimento dos 

preceitos t ontidos no artigo 147 da Lei 8.404/76. 

Os administradores que firmam o presente termo de posse declaram que possuem domicilio 

profissional na Alameda Barão de Piracicaba, n2 618/634, Torre 8, 104 andar, Campos Eliseos, So 

Paulo/SP, local este em que receberao todas as citações e intimações relativas aos atos de suas 

gestões, em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei n4 5.404 de 1976. 

So Paulo, 21 de janeiro de 2020. 

ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMÕES 
Diretora Jurídica 

TIAGO VIOLIN 
Diretor Financeiro 

i 

W 

.s-..Vf\ç.&.

ciLINA HELENA ARC 
'Diretora de Recursos Humanos 

RBAS 
E  : EDEIROS BACIANO

ator de Prod $ +— Ramos Elementares 

...• 

~ VENEZIANI~t~IrMA 
Dìretor de Controtacioria e Riscos 

AutnticxrçSc: t~ttst C~ao 10~724402442lili714Slã-#is , z  ~ Cat órlc► AaØvãEda 8~lStbB" 
~ oeta: x411Mi20Zt)16 00:4~ ;~ ï+ 

Ato: R~ d É ~ lwrro rias ~São,
fcy. l4wldeAd~ ~{+if~b 3'~s~w -1 t4ã 

nG Vs~Cir Total do to. ,~ ,, .~s} xr~~ • p~orip~►~errndnaa~tac.rwt cr 

~ Seio Cii9itsi Tipo liorrtlái C: MKit207t19-NW}8; 
~«,~ . 



25/06/2020 https://api.autdigítaLazevedobas₹os.not.br/dedaracao/102272406201255714915 

REPÚBLICA FEDERATIVA 0O BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOAO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:I/www.azevedobastos. not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Vàlber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
araiba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
tr todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ASC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 

processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraiba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2510612020 10:14:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como tambem, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:Itautdigitpl,azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digitai: 102272406201255714915.1 102272406201255714915-18 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

,pnnnsh 1 d734fd94ffl57f2d6+3f~n~05bcac4b 1~~R~~41 efn7~~~44a8231 bf2946d4689cf654133f0d6a85b1 ffl 1 a9f2$f$2d537d8c0de3d6a 11253d41 de0e 
40bac0a0756dd0a93eb7c840fdeb3c65808e 

__.__.........._ ............. .._..__.__..._.. __ 
ICP ' ~ da rwouaics 
Brasil 

N4rixia Prov4uir e N' 2.2o0.3. ! 
~ d! ?I t2x syoslo de 2C01. ~ 

https://api.autdigital.azevedobastos.not. br/declaracaa/102272406201255714915 11t 
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

CNP1/ME n2 61.198.164/0001-60 

NIRE 35.3.0004108.9 

TERMO DE POSSE ARA~y 

Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte, às 10h30, em sua sede social na Avenida Rio 

Branco, n 1.489 e Rua Guaianases, n° 1.23$, Campos Eliseos, São Paulo/SP, compareceu o senhor 

membro da Diretoria, eleito na Assembleia Geral Extraordinária da Sociedade realizada em 01 de 

outubro de 2020, para formalização da investidura no respectivo cargo, através da assinatura do 

presente Termo de Posse. 

Declara, para todos os fins e efeitos de direito, que não está incurso em nenhum dos crimes que o 

impeça de exercer atividades mercantis e/ou empresariais e possui amplo conhecimento dos 

preceitos contidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 

O administrador que firma o presente termo de posse declara que possui domicílio profissional na 

Alameda Barão de Piracicaba, n2 618/634, Torre 8, 10Q andar, Campos Eliseos, São Paulo/SP, local 

este em que receberá todas as citações e intimações relativas aos atos de sua gestão, em 

conformidade com o parágrafo segundo do artigo 149 da lei n2 6.404 de 1976. 

São Paulo, 01 de outubro de 2020. 

LUIZ I. W ti bE MEDEIROS ARRUDA 
r 

: Detetor de Marketing 

,tira os dados do ato em: htíps:.'tseiodígitat.tjpb.jus.b ou Consutte o Documento em: https:Jfazevetl4bast0s,tt0t.b(/documertoJ10227090321698662U213

Autertkatçïº Dg1ts1 Código : 10 1i?£i032i8988$Zti2t3-1 % ~~`•, ~ Ca}tt41'11"i AXBVédü BaMos 
Data: 09103t2#►21 17:17.í38
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos. not. br 
E-mail: oartorio @a azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavaicantì, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudiciat em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

~:l/corregedona.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A nticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GLrtAIS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.68212012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico. 

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 10/03/2021 09:37:88 (hora tocai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azev@do Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica @r azevedobastos.not.br Para ínformaçóes mais detalhadas deste ato, acesse o site https:!/autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 102270903216986620213-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

~uu005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b89fdb099183b32ee684e35d2e53b433caee135fa5f04ô4e7489e184b3d6f3cf7a02bb27683eada41802f365c71a7579cc0 
a0756dd0a93eb7c840fdeb3c65808e 

~ 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Dívida Ativa 

CNPJ BASE: 61198164 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da 
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os 
seguintes débitos tributários: 

Relativos a: IPVA 
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE: 
Situação: Inscrito / Suspenso 
CDA 

1.046.425.343,1.046.425.365,1.046.425.376,1.046.425.387,1.046.425.398,1.046.425.432,1.046.425.443,1.046.425.498,1.046.425.510,1.046.425.521, 

1.046.425.532,1.046.425.543,1.046.425.598,1.046.425.810,1.046.425.821,1.046.425.832,1.046.425.843,1.046.425.854,1.046.425.865,1.046.425.876, 

1.046.425.887,1.046.427.608,1.046.427.620,1.046.834.052,1.056.095.414.1.066.893.642,1.066.893.731,1.066.896.883,1.066.896.950,1.066.897.127, 

1.066.897.193,1.066.897.493,1 .066.932.396,1.066.932.519,1.066.932.641,1.066.932.685,1.066.932.730,1.066.932.908,1 .066.932.941,1.066.932.952, 

1.066.932.963,1.066.933.007,1.066.933.230,1.066.933.351,1.066.933.362,1.066.933.451,1.066.933.618,1.066.933.630,1.066.933.784,1.066.934.028, 

1.066.934.039,1.066.934.250,1.066.934.383,1.066.934.428,1.066.934.450,1.066.934.617,1.066.934.661,1.066.934.672,1.066.934.717,1.066.934.772, 

1.072.115.400,1.072.115.433,1.072.115.455,1.072.115.466,1.072.1 15.588,1 .072.115.600.1.072.115.644,1.072.115.700,1.072.115.711,1.072.115.733, 

1.072.115.800,1.072.115.944,1.072.115.977,1.072.115.988,1.072.1 16.043,1.072.116.165,1.072.116.210,1.072.116.454,1 .072.116.465,1.072.116.600, 

1.072.116.665,1.072.116.676,1.072.116.721,1.072.116.798,1.072.116.821,1.072.116.832,1.072.116.921,1.072.116.954,1.072.116.976,1.072.117.031, 

1.072.117.064,1.072.117.086,1.072.117.153,1.072.117.397,1.072.117.609,1.072.117.820,1.072.117.953,1.072.118.285,1.072.118.296,1.072.118.320, 

1.072.118.341,1.072.118.352.1.072.118.374,1.072.118.563,1.072.118.630,1.072.118.708,1.072.118.730,1.072.118.741,1.072.118.896,1.072.118.985, 

1.072.118.996,1.072.119.030,1.072.119.195,1.072.119.229,1.072.1 19.295,1 .072.119.307,1.072.119.407,1.072.119.440,1.072.119.473,1.072.119.562, 

1.072.119.640,1.072.119.718,1.072.119.751,1.072.119.818,1.072.120.036,1.072.120.280,1.072.120.591,1.072.120.769,1.072.120.814,1.072.120.858, 

1.072.120.869,1.072.121.124,1.072.121.313,1.072.134.496,1.072.134.796,1.072.134.830,1.072.134.896,1.072.134.919,1.072.135.151,1.072.135.162, 

1.072.135.195,1.072.135.251,1.072.135.473,1.072.135.618,1.072.135.730,1.072.135.762,1.072.136.040,1.072.136.161,1.080.865.760,1.080.866.081, 

1.080.866.104,1.080.867.858,1.080.867.869,1.080.867.870,1.080.868.246,1.083.718.547,1.091.673.568,1.091.673.579,1.091.673.590,1.128.134.703, 

1.128.134.714,1.128.681.258,1.128.681.269,1.128.681.270,1.129.415.015,1.129.415.059,1.130.614.141,1.130.616.561,1.132.229.171,1.132.229.182, 

1.132.229.205,1.132.229.216,1.132.229.238,1.132.229.249,1.132.229.250,1.133.495.451,1.133.495.462,1.133.495.473,1.136.598.444,1.136.598.544, 

1.136.598.555,1.136.598.588,1.138.881.170,1.138.881.180,1.156.047.071,1.157.283.624 

Relativos a: IPVA 
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA 
CNPJ: 61.198.164/0155-15 
Situação: Inscrito / Suspenso 
CDA 
1.056.096.668,1.063.678.081 

IE: 

Relativos a: Multa Ipca 
Origem: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON 
CNPJ: 61.198.164/0001-60 IE: 108377122112 
Situação: Inscrito / Suspenso 
CDA 
1.265.649.133 

Local de emissão 

PGE 

Responsável 

CRDA n° 50085113 

Data e hora da emissão 30/09/2023 09:11:59 (horário de Brasília) 

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Certidão Positiva de Débitos 

Inscritos na Dívida Ativa 

CNPJ BASE: 61198164 

Anotação PGE: 

023.00020648/2023-48 
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário ui 
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão 
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data. 
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Final da Certidão  c7 

Local de emissão: 

PGE 

Responsável : 

CRDA n° 50085113 

Data e hora da emissão 30/09/2023 09:11:59 (horário de Brasília) 

Prazo de validade da certidão: 180 ( CENTO E OITENTA) dia(s) conforme portaria SubG CTF 20/2021 
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25/09/2023, 15:09 SEI/GESP - 7978031 - Certidão de débitos não inscritos CNPJ completo 

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento 

DRTC II-PFC - Posto Fiscal da Capital Lapa 

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS 

Nº 7978031 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Nome: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS (61.198.164/0001-60) 

Inscrição Estadual: 108.377.122.112 

CN P1: 61.198.164/0001-60 

Situação Cadastral: ATIVA 

Processo SEI vinculado: 017.00070415/2023-11 

Não constam débitos fiscais não inscritos em dívida ativa, relativos aos tributos ICMS e ITCMD, até a 
presente data. 

Finalidade: LICITAÇÕES 

Avisos: 

1 - Este documento não pode ser considerado como certidão negativa para todos os tributos estaduais, uma vez que 

o contribuinte solicitou a realização de pesquisa apenas para débitos relativos aos tributos ICMS e ITCMD. Assim, 

débitos relativos ao IPVA não foram objeto de pesquisa para esta certidão. 

2 - Esta Certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do interessado; (b) Outros 

débitos de tributos eventualmente não mencionados acima e (c) Débitos inscritos em "Dívida Ativa" do Estado. 

Certidão para este último fim deverá ser emitida por meio eletrônico no endereço: 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

3 - Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 

apurados ulteriormente. 

4 - Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima, não incluindo outros estabelecimentos da 

mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários 

que venham a ser apurados. 

5 - Efetuado o recolhimento da Taxa de Fiscalização e Serviços, de acordo com a Legislação vigente. 

6 - Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n° 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 

nº 135 de 18/12/2014 (DOE de 19/12/2014). 

Local: SFP-31288 - DRTC II-PFC - POSTO FISCAL DA CAPITAL LAPA Data: 22/09/2023 

Responsável pela emissão: Elcio de Souza Rufino 

https://sei.sp.gov.br/sei/documento_consulta_externa. php?id_acesso_externo=26245&id_documento=10077916&id_anexo=4498558&infra_hash... 1/2 



25/09/2023, 15:09 SEI/GESP - 7978031 - Certidão de débitos não inscritos CNPJ completo 

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 
18/12/2014 (DOE de 19/12/2014). 

8 Documento assinado eletronicamente por Elcio de Souza Rufino, Assistente Fiscal I, em 
22/09/2023, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual 
nº 67.641,  de 10 de abril de 2023. 

8 Documento assinado eletronicamente por Tomas Bolognani Marfins, Chefe, em 22/09/2023, às 
15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 
10 de abril de 2023. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.sp.gov.br/sei/controlador externo.php? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 7978031 e 
o código CRC 3080EF94. 

https://sei.sp.gov.br/sei/documento_consulta_externa. php?id_acesso_externo=26245&id_documento=10077916&id_anexo=4498558&infra_hash ... 2/2 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

Certidão Número: 0820849 - 2023 

CPF/CNPJ Raiz: 61.198.164/ 

Contribuinte: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Liberação: 

Validade: 

Tributos Abrangidos: 

Unidades Tributárias: 

14/08/2023 
10/02/2024 

Imposto Sobre Serviços - ISS 

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcion 

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE 

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TR 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóvei 

éncia a partir de Jan/2011) 

COM 1.204.467-9- Inicio atv :21/12/1945 (AV I RA 1489- CEP: 01205-001 )'a 
FesÍ 

CCM 8.258.319-6- Inicio atv :14/03/1974 (R P{ CUN GA, 01024 - CEP: 03187-010 - Cancelado em: 27/04/1994) 

CCM 2.006.668-6- Inicio atv :15/10/199 00050- CEP: 04655-000 - Cancelado em: 15/05/2018) 

CCM 3.414.141-3- Inicio atv :27/04/2005 PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 ) 

CCM 2.103.343-9- Inicio atv :10/09/W W A ABRIEL M.DA SILVA, 00075- CEP: 01441-000 - Cancelado em: 01/06/2010) 

CCM 9.713.176-8- Inicio atv 31990 . V ̂REBOUCAS, 01669- CEP: 05401-250 - Cancelado em: 12/06/2015) 

CCM 9.713.175-0- Inicio 

CCM 2.426.705-8- Ini 

CCM 9.660.535-9 

CCM 9.713.239-

COM 2.240.455-4- Inic 

(AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012) 

1995 (AV IBIRAPUERA, 00730 - CEP: 04028-000 - Cancelado em: 31/10/2001) 

6/08/1989 (AV DOMINGOS DE SOUZA MARQUES, 00500 - CEP: 05106-010 - Cancelado em: 24/03/1994) 

:31/01/1990 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000) 

v :29/04/1993 (R EMILIA MARENGO, 451 - CEP: 03336-000) 

CCM 9.566.847-0- Inicio atv :11/10/1988 (RESTADO DE ISRAEL, 00289- CEP: 04022-001 - Cancelado em: 31/10/2001) 

CCM 9.566.850-0- Inicio atv :18/07/1988 (AV RIO BRANCO, 01457 - CEP: 01205-001 - Cancelado em: 02/12/1992) 

CCM 3.722.285-6- Inicio atv :16/01/2008 (AL BR DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-010) 

CCM 9.772.192-1- Inicio atv :11/07/1990 (AL BR DE PIRACICABA, 00618- CEP: 01216-010) 

CCM 9.796.356-9- Inicio atv :17/09/1990 (R GAVEA, 00616- CEP: 02121-020 - Cancelado em: 11/05/2021) 

CCM 2.424.702-2- Inicio atv :22/12/1995 (R NESTOR PESTANA, 00101 - CEP: 01303-010) 

CCM 2.196.364-9- Inicio atv :27/08/1993 (R VIEIRA DE MORAIS, 00410- CEP: 04617-000 - Cancelado em: 10/07/2001) 

CCM 2.196.358-4- Inicio atv :02/09/1993 (R CARLOS STEINEN, 00059 - CEP: 04004-010 - Cancelado em: 24/09/1999) 

CCM 2.024.555-6- Inicio atv :21/11/1991 (AV SAO MIGUEL, 06259- CEP: 08070-002 - Cancelado em: 03/11/2015) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 120B8586 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 2.031.982-7- Inicio atv :22/01/1992 (LG DA MISERICORDIA, 00024- CEP: 01012-020 - Cancelado emj05/2021) 

CCM 2.420.487-0- Inicio atv :22/11/1995 (AV NOVA CANTAREIRA, 00746 - CEP: 02330-001 ) 

CCM 9.545.153-6- Inicio atv :08/08/1988 (R IBITINGA, 00549- CEP: 03186-020 - Cancelado em: 27/ 

CCM 9.550.197-5- Inicio atv :18/08/1988 (R GUAIANASES, 01041 - CEP: 01204-001 - Cancelado e 2) 

CCM 9.550.192-4- Inicio atv :18/08/1988 (R CONSELHEIRO NEBIAS, 01144 - CEP: 01203-00 - Can o em: 02/12/1992) 

CCM 2.243.010-5- Inicio atv :30/03/1994 (R DO BOSQUE, 00964- CEP: 01136-000 - Cano d 1/1997) 
'I? 

CCM 2.437.324-9- Inicio atv :02/10/1995 (AV DOS BANDEIRANTES, 01851 - CEP: 045„53-01f4 ncélado em: 31/01/2017) 

CCM 2.499.542-8- Inicio atv :01/07/1996 (R BARAO DE ITAPETININGA, 00215 - 0 - - Cancelado em: 13/05/1998) 

CCM 2.532.515-9- Inicio atv :15/11/1996 (R BRIGADEIRO GAVIAO PEIXOTO, 0 83, 05078-000) 

CCM 2.531.864-0- Inicio atv :15/11/1996 (AL NOTHMANN, 00563- CEP: 01 

CCM 2.531.867-5- Inicio atv :15/11/1996 (R GUAIANASES, 01087 - CEP Oj 01~) 

CCM 2.531.869-1- Inicio atv :15/11/1996 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00 

CCM 2.597.485-8- Inicio atv :30/04/1997 (AL BR DE PIRACICABA, 7 

17-011) 

216-012) 

CCM 2.681.522-2- Inicio atv :05/03/1998 (AV DOMINGOS DE SOUZA MA, UES, 00164- CEP: 05106-010) 

CCM 2.705.146-3- Inicio atv :16/04/1998 (VIA RAPOSO T 

CCM 2.692.501-0- Inicio atv :16/04/1998 (AV DAS NACOE 

CCM 2.711.762-6- Inicio atv :25/06/1998 (R CONS 

CCM 2.850.825-4- Inicio atv :09/09/1999 (AV P 
22/10/2015) 

CCM 2.851.979-5- Inicio atv :29/09/1999 (AV 

CCM 2.878.007-8- Inicio atv :29/11/199 

CCM 2.911.318-0- Inicio atv :09/05/2000 

CCM 2.924.848-5- Inicio atv :09/05/2 

CCM 2.942.029-6- Inicio atv 2W0 

9999- CEP: 05576-000 - Cancelado em: 30/12/1998) 

04406 - CEP: 05477-000 - Cancelado em: 30/12/1998) 

PINIANO, 00105 - CEP: 01037-001 ) 

IGNACIO ANHAIA MELLO, 02655 - CEP: 03155-100 - Cancelado em: 

RONCHI, 05420 - CEP: 05724-002) 

i DRAS, 03597 - CEP: 03930-310) 

iÁO DE PIRACICABA, 00618 - CEP: 01216-012) 

URCIO DE SOUSA, 01407- CEP: 08140-000 - Cancelado em: 10/07/2001) 

1V RIO BRANCO, 01489 - CEP: 01205-001 ) 

CCM 2.942.053-9- Inicio , 1/07/2 `0 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00275 - CEP: 01217-010) 

CCM 3.005.872-4- Ini G tv 28`2001 (AV INDIANOPOLIS, 01267 - CEP: 04063-002 - Cancelado em: 02/08/2019) 

CCM 3.057.201 0- Início atv ;Q /08/2001 (AV ATLANTICA, 00646 - CEP: 04768-000 Cancelado em: 23/08/2019) 

CCM 3.065 489-d`=1fl d 01/10/2001 (AV GENERAL EDGAR FACO, 00777- CEP: 02924-000 - Cancelado em: 22/07/2015) 
Q 

CCM 3.097.288-4- Inic ttv :15/01/2002 (AV LIDER, 03263- CEP: 08285-000) 

CCM 3.140.905-9- Inicio atv :04/06/2002 (AV SAPOPEMBA, 21743 - CEP: 03989-010 - Cancelado em: 13/11/2003) 

CCM 3.149.170-7- Inicio atv :21/06/2002 (AV RIO BRANCO, 01448 - CEP: 01206-001 ) 

CCM 3.466.062-3- Inicio atv :25/08/2005 (R CARLOS SAMPAIO, 00053 - CEP: 01333-021 ) 

CCM 3.737.075-8- Inicio atv :08/02/2008 (AL DINO BUENO, 00266 - CEP: 01217-000) 

CCM 3.782.376-0- Inicio atv :12/06/2008 (R GUAIANASES, 01239 - CEP: 01204-001 ) 

CCM 3.793.695-6- Inicio atv :27/06/2008 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 00493 - CEP: 05426-100 - Cancelado em: 26/09/2013) 

CCM 3.798.860-3- Inicio atv :05/08/2008 (AV NORDESTINA, 00910 - CEP: 08021-000 - Cancelado em: 24/09/2012) 

CCM 3.846.507-8- Inicio atv :10/11/2008 (R GAL NESTOR PASSOS, 00226 - CEP: 02417-140) 

CCM 3.856.884-5- Inicio atv :06/01/2009 (R BARRA FUNDA, 00301 - CEP: 01152-000) 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n°3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de lide outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: 12088586 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na • á • m a  da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf 
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SAO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários 

CCM 3.886.857-1- Inicio atv :12/02/2009 (R ESTADOS UNIDOS, 00367 - CEP: 05212-060 - Cancelado em: I,-. 07/2012) 

CCM 3.910.998-4- Inicio atv :04/03/2009 (AL BARAO DE LIMEIRA, 01175- CEP: 01202-003) 

CCM 3.967.729-0- Inicio atv :11/05/2009 (AV (PIRANGA, 00324 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 2.2.(10/2 

CCM 3.970.662-1- Inicio atv :16/09/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00717 - CEP: 01217-010) 

CCM 3.992.228-6- Inicio atv :21/10/2009 (AV INDIANOPOLIS, 01307 - CEP: 04063-002) 

CCM 3.992.225-1- Inicio atv :21/10/2009 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00777 - CEP: 01217-01 

CCM 3.992.218-9- Inicio atv :21/10/2009 (R DAS CAMELIAS, 00644 - CEP: 04048-061 

CCM 3.992.220-0- Inicio atv :21/10/2009 (R BANDIM, 00031 - CEP: 05470-040 - C el /07/2013) 

CCM 3.992.223-5- Inicio atv :21/10/2009 (AV ENGENHEIRO CAETANO ALVAR( 0 CEP: 02413-100 ) 

CCM 3.992.219-7- Inicio atv :21/10/2009 (R CONDE DE PORTO ALEGRE, 608-003 ) 

CCM 3.994.203-1- Inicio atv :21/10/2009 (AV DOUTOR CAMPOS MOU - EP: 03568-010) 

CCM 6.951.415-1- Inicio atv :25/05/2021 (AL NOTHMANN, 316 - CEP O1216 

CCM 4.101.634-3- Inicio atv :01/06/2010 (R TURIASSU, 00770 - CEP,O5à -€}0 ) 

CCM 4.101.631-9- Inicio atv :01/06/2010 (R ALVARENGA, 01653- CEP 5509-003 - Cancelado em: 12/12/2012) 

CCM 9.324.581-5- Inicio atv :14/07/1986 (R BRIGADEIRO 4VIA> EIXOTO, 00387 - CEP: 05078 000 - Cancelado em: 27/07/2018) 

CCM 9.324.577-7- Inicio atv :14/07/1986 (AL BR D PIRAd' BA 7.40 - CEP: 01216-012 ) 

CCM 9.412.797-2- Inicio atv :16/02/1987 (R GUAIA á 14 6~- CEP: 01204-001 ) 

CCM 9.403.257-2- Inicio atv :16/02/1987 (R COJEL NÉBIAS, 01264 - CEP: 01203-002 - Cancelado em: 02/12/1992) 

CCM 9.507.503-8- Inicio atv :14/04/1988 (R D ' MOOCA, 01291 - CEP: 03103-001 ) 

CCM 9.511.680-0- Inicio atv :11/04/1988.QAV N 

CCM 3.671.260-4- Inicio atv :03/07/200 UARA, 0079E - CEP: 04046-100 ) 

CCM 4.043.008-1- Inicio atv :16/03( ARAO DE PIRACICABA, 00874 - CEP: 01216-012 ) 

CCM 4.043.011-1- Inicio atv :1 /201 L BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012 ) 

CCM 4.105.384-2- Inicio a 1/0l" kr AV REPUBLICA DO LIBANO, 02200 - CEP: 04502-200 ) 

CCM 4.237.676-9- Ini 'o tv : 1/2011 (R ALFREDO PUJOL, 00369- CEP: 02017-010 - Cancelado em: 15/05/2018) 

CCM 4.237.670-0 'ci 21/01/2011 (R TIJUCO PRETO, 01248- CEP: 03316-000) 

CCM 4.577.624- , :14/07/2012 (AL NOTHMANN, 00380 - CEP: 01216-000 - Cancelado em: 28/08/2018) 

CCM 4.577.625-3- Iniciç tr :04/07/2012 (AV S JOAO, 00313 - CEP: 01035-000) 

CCM 4.578.935-5- Inicio atv :13/07/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299 - CEP: 01155-060) 

CCM 4.599.172-3- Inicio atv :06/08/2012 (R BOM PASTOR, 01029 - CEP: 04203-051 ) 

CCM 4.599.169-3- Inicio atv :06/08/2012 (R GUAIANASES, 01227 - CEP: 01204-001 ) 

CCM 4.660.688-2- Inicio atv :03/12/2012 (R SANTANA DO PARAISO, 00062 - CEP: 01504-030) 

CCM 4.685.191-7- Inicio atv :16/01/2013 (R GUAIANASES, 01446 - CEP: 01204-002) 

CCM 4.719.551-7- Inicio atv :08/03/2013 (R ALVARES PENTEADO, 00231 - CEP: 01012-001 ) 

CCM 6.443.965-8- Inicio atv :17/10/2014 (AV RIO BRANCO, 01457- CEP: 01205-001 ) 

CCM 5.252.452-3- Inicio atv :08/05/2015 (AL BR DE PIRACICABA, 740 - CEP: 01216-012) 

CCM 5.774.569-2- Inicio atv :14/12/2015 (PC RAMOS DE AZEVEDO. 00206 - CEP: 01037-010) 

LHO, 04443 - CEP: 01407-100) 

tU 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasilia). 

Código de Autenticidade: 120B8586 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na páqina da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf 



PREFEITURA DE 
SAO PAULO 

FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

COM 5.483.272-1- Inicio atv :09/03/2016 (R GUAIANASES, 1238- CEP: 01204-001 ) 

COM 5.610.121-0- Inicio atv :02/01/2017 (AL BARAO [ E PIRACICABA, 00653- CEP: 01216-012) 

COM 6.437.282-0- Inicio atv :07/02/2019 (AL BR DE PIRACICABA, 00740 - CEP: 01216-012) 

COM 6.530.316-4- Inicio atv :20/08/2019 (AL RIBEIRO DA SILVA, 00115 - CEP: 01217-011 ) 

COM 6.438.562-0- Inicio atv :05/09/2019 (AV BRASIL, 1640- CEP: 01430-001 ) 

COM 6.438.561-2- Inicio atv :05/09/2019 (AV IBIRAPUERA 2033, 2033 - CEP: 04029-901 

COM 6.573.036-4- Inicio atv :02/10/2019 (AV SAG MIGUEL, 6257 - CEP: 08070-002) 

COM 4.464.247-4- Inicio atv :18/01/2012 (R DR ALFREDO DE CASTRO, 00299,E 

COM 5.686.986-0- Inicio atv :22/01/2016 (R NESTOR PESTANA. 00101 - CEP: 

COM 5.686.992-4- Inicio atv :22/12/2014 (R ALVARENGA, 01653 - CEP: 055O9-

COM 4.294.695-6- Inicio atv :19/05/2011 (AL BR DE LIMEIRA, 00621 

COM 4.332.047-3- Inicio atv :08/07/2011 (R TAGIPURU, 00906 - CE 

Q~202-001 ) 
F 

6-0OÓ-Cancelado em: 01/08/2018) 

60 ) 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Se taria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município e,Gerhflcado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

A aceitação desta certidão está condicionad verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidadef Y s/fazenda 
Qualquer rasura invalidará este documJfl 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51 .714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF n°268, deli de outubro de 2019 e Portaria SF n°182, 
de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:45:40 horas do dia 14/08/2023 (hora e data de Brasília). 

Código de Autenticidade: 120B8586 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Munici • ai da Fazenda htt • :!/www. • refeitura.s • . • ov.br/sf 



PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Certidão Conjunta de DéOitos de Tributos Imobiliários 

Certidão Número: 

Número do Contribuinte: 

Nome do Contribuinte: 

Local do Imóvel: 

0000587373-2023 

008.016.0054-5 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

AV RIO BRANCO , 1475, 
01205-001 

Cep: 01205-001 

Liberação: 14/06/2023 

Validade: 11/12/2023 

C GJOSELÇSIOS - CEP: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscreve alsquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a quàf er tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administradas, pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria Geral do M nicípio é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial ,e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa ate a presente data e: 
REGULAR. . Certificamos que constam dividas IPTU referentes aos Exercícios de 2.014 a 2.019 (NLs 1), 
conforme o Sistema da Dívida Ativa, as quais n ! cor:strtuem óbice à expedição de Certidão de 
regularidade fiscal, de acordo com mani r,. . , do Departamento Fiscal, da Procuradoria Geral do 
Município. 

A aceitação desta certidão está cvndicio a à ver;ficação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cldedelsecretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

~ 

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n°4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n°4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF n°268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF n° 
182, de 04 de agosto de 2021. 

Certidão emitida às 13:58:03 horas do dia 14/06/2023 (hora e data de Brasília) 

Código de autenticidade: 4C8A8787 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf 
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JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A avaliação dos preços praticados no mercado de seguros de veículos foi realizada 
por meio de pesquisa e cotações junto a diferentes seguradoras, levando em 
consideração as coberturas oferecidas e as especificações técnicas requeridas para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Araçuaí-MG. 

Após a análise das propostas recebidas, verificou-se que a proposta apresentada 
pelo fornecedor selecionado apresenta um valor condizente com o praticado no 
mercado para serviços similares, dentro da faixa de valores estabelecida no 
orçamento disponível para a contratação. Além disso, a proposta demonstrou a 
adequação das coberturas e serviços oferecidos em relação às necessidades da 
Câmara Municipal, garantindo uma proteção abrangente para os veículos da frota. 

Razão da Escolha do Fornecedor: 

A escolha do fornecedor foi baseada em critérios técnicos, comerciais e de 
reputação no mercado de seguros. A seguradora selecionada possui vasta 
experiência no ramo de seguros de veículos e é reconhecida por sua capacidade de 
atendimento, agilidade no processamento de sinistros e qualidade dos serviços 
prestados. 

Além disso, o fornecedor demonstrou solidez financeira e capacidade técnica para 
atender às demandas específicas da Câmara Municipal, oferecendo um suporte 
eficiente e confiável. A reputação da seguradora, conforme consultas realizadas a 
órgãos reguladores e referências de mercado, foi considerada satisfatória, 
corroborando sua idoneidade e capacidade de cumprir com as obrigações 
contratuais. 

Portanto, a escolha do fornecedor foi realizada com base na combinação adequada 
de preço competitivo, coberturas adequadas às necessidades da Câmara Municipal 
e com base na reputação e capacidade técnica da seguradora no mercado. 

Essa justificativa é apresentada com o intuito de garantir a transparência e a 
fundamentação legal para a escolha do fornecedor, atendendo aos princípios da-
administração  MU 

pública e assegurando a melhor relação custo-benefício para' 
Câmara Municipal de Araçuaí-MG. 

I`Q ;u 
Fornecedor: 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS( MATRIZ E FILIAIS) 

Araçuaí/MG, 30 de novembro de 2023. 

RENATA DOS ANTOS BORGES 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 012/2023 

DISPENSA N° 008/2023 

Do Objeto: contratação de empresa, a fim de realizar prestação de serviços de seguro total 
de 2 (dois) veículos que compõem da Câmara Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 
24, incisos II, da Lei n° 8.666/93. 

DO CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ pessoa jurídica de direito 
público interno, CNPJ n° 26.201.996/001-97, com sede estabelecida na Rua São Geraldo, 
n° 722, bairro Planalto, Araçuaí-MG, representado por seu Presidente, Sr. Roviére Vieira 
Sá. 

DA CONTRATADA: 

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob o n° 
61.198.164/0001-601 com sede na Ru Guainases, 1238 Bairro: Campos Eliseos, 
representado por seu representante Legal, por Neide Oliveira Souza, inscrito no CPF sob o 
n° 205.408.568-51. 

DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

I - O pagamento dos valores devidos pelo serviço de interesse da Câmara Municipal será 
efetuado em até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela DETENTORA, da 
Nota Fiscal, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 

11 - O valor total contrato é de R$ 3.078,78 (três mil, setenta e oito reais e setenta e oito centavos). 

ITEM DESCRIÇÃO Un QUANT VALOR 

01 Veículo Fiat/Toro Vole AT9 4 x 4 
veículo 01 

R$ 3.406,07 

VALOR TOTAL R$ 3.406,07 

DA JUSTIFICATIVA: 

A avaliação dos preços praticados no mercado de seguros de veículos foi realizada por 
meio de pesquisa e cotações junto a diferentes seguradoras, levando em consideração as 
coberturas oferecidas e as especificações técnicas requeridas para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Araçuaí-MG. 

Após a análise das propostas recebidas, verificou-se que a proposta apresentada pelo 
fornecedor selecionado apresenta um valor condizente com o praticado no mercado para 
serviços similares, dentro da faixa de valores estabelecida no orçamento disponível para a 
contratação. Além disso, a proposta demonstrou a adequação das coberturas e serviços 
oferecidos em relação às necessidades da Câmara Municipal, garantindo umaPpP~ 
abrangente para os veículos da frota. / 

Razão da Escolha do Fornecedor: U 
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A escolha do fornecedor foi baseada em critérios técnicos, comerciais e de reputação no 
mercado de seguros. A seguradora selecionada possui vasta experiência no ramo de 
seguros de veículos e é reconhecida por sua capacidade de atendimento, agilidade no 
processamento de sinistros e qualidade dos serviços prestados. 

Além disso, o fornecedor demonstrou solidez financeira e capacidade técnica para atender 
às demandas específicas da Câmara Municipal, oferecendo um suporte eficiente e 
confiável. A reputação da seguradora, conforme consultas realizadas a órgãos reguladores 
e referências de mercado, foi considerada satisfatória, corroborando sua idoneidade e 
capacidade de cumprir com as obrigações contratuais. 

Portanto, a escolha do fornecedor foi realizada com base na combinação adequada de 
preço competitivo, coberturas adequadas às necessidades da Câmara Municipal e com 
base na reputação e capacidade técnica da seguradora no mercado. 

Essa justificativa é apresentada com o intuito de garantir a transparência e a fundamentação 
legal para a escolha do fornecedor, atendendo aos princípios da administração pública e 
assegurando a melhor relação custo-benefício para a Câmara Municipal de Araçuaí-MG. 

DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA JUNTO A SOLICITAÇÃO DO SECRETARIO: 

ANEXOS 

1—Documentação Jurídica, Fiscal e Trabalhista da empresa detentora do menor preço; 

II— Projeto Básico 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666193. 

Araçuaí, 01 de dezembro de 2023. 

Renata dos Santos Borges 

Presidente da CPL 

Lourr'aff Silva de Sá 

Equipe de apoio 

/ 

Maria Parxao Ferreira 

Equipe de apoio 
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Ao 

JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL 

Senhor Procurador, 

Em obediência ao determinado no parágrafo único do art. 38 da Lei 

Federal n. 08.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, solicitamos 

que Vossa Senhoria passe a analisar sobre a possibilidade de contratação com a 

empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS( MATRIZ E FILIAIS), 

para, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93, de conformidade com o 

memorando de requisição oriundo do SR. Presidente da Câmara, com fulcro nas leis 

supracitadas. 

A requisição ora apresentada pelo Sr. Presidente da Câmara será por 

nós apreciada, com base na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Valor da contratação: R$ 3.046,07(trés mil, quarenta e seis reais e 

sete centavos) 

Sendo só para o momento, subscrevo-nos. 

Atenciosamente. 

RENATA DOS SANTOS BORGES 

Araçuaí/MG,01 de dezembro de 2023. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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MINUTA PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX7([2023 
CONSULENTE: Presidente de CPL 
ASSUNTO: Dispensa de licitação - contratação de empresa, a fim de realizar 
prestação de serviços de seguro total de 2 (dois) veículos que compõem a frota da 
Câmara Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 
8.666/93. 

RELATÓRIO

Cuida-se de consulta acerca de Dispensa de Licitação contratação de empresa 
para contratação de empresa, a fim de realizar prestação de serviços de seguro 
total de 2 (dois) veículos que compõem a frota da Câmara Municipal de Araçuaí-
MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93. 

FUNDAMENTACÃO E CONCLUSÃO 

A licitação é regra para a Administração Pública quando contrata 
obras, bens e serviços. No entanto, a lei apresenta exceções a essa regra. São os 
casos em que a licitação é legalmente dispensada, dispensável ou inexigível. 

A Lei de Licitações enumera no art. 24 as hipóteses em que a 
licitações é considerada dispensável. 

Licitação dispensável é a modalidade em que a Lei estabelece em 
lista fechada as várias situações em a licitação, embora possível, não é obrigatória. 

Entre as hipóteses de licitação dispensável, prevista no art. 24 da Lei 
de licitações, temos o Inciso II, a que nos interesse para o deslinche do presente 
caso. 

Vê-se que a contratação pretendida obedece aos padrões impostos 
pela lei, eis que a Dispensa de licitação em carater emergencial, está prevista na 
Lei de licitaçãoes, Lei N°8.666/93. 

Ante ao exposto, com o cumprimento das formalidades legais, somos 
favoráveis à contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO. Com relação à 
minuta contratual, contém todas as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei 
8.666/93. Portanto, nada temos a opor ao prosseguimento do feito. 

É o parecer. SMJ. 
Câmara Municipal de Araçuaí-MG, 30 de junho de 2023. 

OAB/MG n° 
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PARECER JURÍDICO 

Processo Licitatório n°. 35/2023 

Dispensa de Licitação n°. 19/2023. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E 

CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 

19/2023. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAR PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR. 
ARTIGO 24, II C/C ART. 23, I, "a", LEI 
8.666/93. PEQUENO VALOR. 
ADMISSIBILIDADE. 

RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, realizado pela Comissão Permanente 

de Licitação, acerca da legalidade da dispensa de licitação n°. 19/2023, Processo 

Licitatório n°. 35/2023, que tem por objeto a contratação de empresa para realização de 

serviços de seguro veicular, para a frota de um automóvel (FIAT Toro Volcano 2.0 16 

V 4X4 TB Diesel Aut. Placa RVQ6G55), pertencentes à Câmara Municipal de 

Araçuaí/MG. 

Por despacho da Presidência Comissão Permanente de Licitação, dando 

prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este assessoramento jurídico o 

presente processo para análise da contratação direta, por dispensa de licitação, 

objetivando a contratação de empresa para realizar prestação de serviço de seg 

veicular, para o automóvel acima especificado, pertencente à Câmara Municipal 

Araçuaí/MG. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito 

nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

;1 
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abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada 

obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela 

Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, 

exceção à regra da licitação. 

É o que nos cumpri relatar no momento. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente 

opinativo, com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões 

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, 

vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das 

presentes razões ou não. 

Pois bem, de acordo com a Lei n° 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação 

para contratação para contratação de outros serviços e compras de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 

vez, nos termos do art. 24, inciso II c/c art. 23, I, "a" da Lei de Licitações. 

Todavia, em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, 

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser 

precedidos por licitação. No tocante aos processos licitatórios, observa-se a 

aplicabilidade e vigência eminentemente da Lei n° 8.666/93, que é a norma que trata 

dos procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública, Direta e 

Indireta. 
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Consoante disposto nesta Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 

será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se 

observar a impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de 

forma a se realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da 

forma mais eficiente e que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no 

alcance da proposta mais vantajosa. 

Nesse sentido, no tocante à modalidade pretendida, ressaltam a doutrina e a 

jurisprudência que a dispensa de licitação deve ser excepcional, pois a regra é que toda a 

contratação da Administração Pública deve ser precedida de licitação, para preservar o 

princípio da supremacia do interesse público, conforme relatado supra. 

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador para, em 

caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder público contratar pela 

modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente, dispensar a licitação, já que 

existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou frustraria a própria 

consecução dos interesses públicos. Desse modo, convém ressaltar-se o disposto nesta 

modalidade: 

"Art. 24. E dispensável a licitação: (...) II - para outros 

serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "ar; do inciso II do artigo anterior e para 

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaç 

de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez "; 
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Face a isto, no caso concreto, conforme o apresentado nos autos, a partir da 

contratação deste objeto será contemplada a contratação de empresa especializada para 

realizar serviços de seguro total veicular, para um veículo, pertencente à Câmara 

Municipal de Araçuaí/MG, se conclui que o valor está de acordo com a limitação legal. 

Outrossim, constata-se que há a indicação de disponibilidade orçamentária para 

referida contratação, há a cotação de preços dos serviços a serem contratados de 

diferentes fornecedores que atuam no mercado, bem como a regularidade do contrato, 

pelo que, diante de todo o contexto do presente processo administrativo, crê-se na plena 

legalidade na contratação do menor preço, observando-se a exigência da idoneidade da 

contratante, o que se perfaz pela apresentação de certidões listadas nos incisos dos 

artigos 28 e 29, da Lei n° 8.666/93, não havendo óbices aparentes para que se proceda 

mediante esta modalidade excepcional neste caso. 

~ 
CONCL USAO 

Ante o exposto, OPINA-SE, FAVORAVELMENTE, salvo melhor juízo, 

presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de 

mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam 

à análise da Assessoria Jurídica, podendo o processo de contratação produzir os efeitos 

jurídicos pretendidos, no que tange a contratação, por dispensa de licitação, da empresa 

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, CNPJ n ° . 61.198.164/0001-60, cujo valor 

do contrato é de R$ 3.406,07(três mil quatrocentos e seis reais e sete centavos). 

É o parecer, meramente opinativo. 

Araçuaí, 15 de janeiro de 2024. 

~ 
Ay in .! 'rims Soares 

'rocur';dor Jurídico 
Câ r ara Mu icipal de Araçuaí 
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MINUTA DE CONTRATO 

Contrato que entre si fazem, de um lado, Câmara 
Municipal de Araçuaí-MG , e, de outro, a 
empresa em 
conformidade com as cláusulas e condições a seguir 
expostas: 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 - DO CONTRATANTE 

1.1.1 — A Câmara Municipal de Araçuaí  , pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade à Rua  — n° , Centro — -MG —
CEP  , inscrito no CNPJ sob o N°  , neste ato representado pelo 
Presidente Sr. , brasileiro, estado civil, portador do CPF n.°  , residente 
e domiciliado no Município de  , neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE. 

1.2 -DA CONTRATADA 

1.2.1 —  CNPJ.: , pessoa jurídica, com 
sede na cidade de  , na Rua/Av:  n°_, 
B: , CEP  , neste ato representado por seu(ua) 
responsável legal,  , brasileiro(a), estado civil, profissão, 
residente e domiciliado(a) portador(a) da C.I. 
  e inscrito(a) no CPF sob o N°  , neste 
ato denominado simplesmente CONTRATADA. 

1.3 - DOS FUNDAMENTOS E VINCULAÇÃO 

1.3.1 - A presente contratação decorre e vincula-se ao Processo Administrativo N° 
 /2023— Dispensa de Licitação N° /2023, realizado sob estrita observância da Lei 
Federal N° 8.666/93. 

CLAUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.1 - Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa, a fim de realizar 
prestação de serviços de seguro total de 2 (dois) veículos que compõem a frota da Câmara 
Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93. 

2.2 — Cumprirá a contratada o contido na proposta apresentada, projeto básico, que .fíc r3 
fazendo parte integrante desse contrato como se transcritos fossem. PQ P^ 

~Q • V 

3.1 - DO PRAZO
_FgRA 

CLAUSULA III - DO PRAZO, DO PAGAMENTO E DO VALOR. 
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3.1.1 - O presente contrato terá a duração de   meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
3.1.3 — A CONTRATADA terá o prazo de  dias, contados da emissão da Ordem de 
Serviço para iniciar a efetiva entrega do referido objeto. 

3.2 - DO VALOR 

3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 
à proposta apresentada pela Contratada. 

( ), em anexo 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT I VALOR 

01 Veículo Fiat/Toro Volc AT9 4 x 4 
veículo 0l 

R$ 3.406,0' 

VALOR TOTAL 

3.3 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

R$ 3.406,0' 

3.3.1 - A contratada fica obrigada a entregar a nota fiscal no setor competente da Câmara 
Municipal de Araçuaí/MG, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, preço 
unitário e preço total do serviço. 

3.3.2 - O pagamento dos valores devidos pelo serviço de interesse da Câmara Munipal será 
efetuado em até 30(trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela contratada, da Nota 
Fiscal, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão sob a rubrica orçam 

CLÁUSULA V - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

~ 

~ARA 

5.1 O prazo para o inicio da prestação do serviço é de até 05 (cinco) dias corridos a contar 
da confirmação do recebimento da ordem de serviço pela contratada. Tal confirmação 
deverá ser via e-mail; 

5.2 Assistência 24 horas: A seguradora deverá disponibilizar serviços de assistência 24 
horas, tais como guincho, socorro mecânico, chaveiro e transporte alternativo, visando 
garantir a disponibilidade dos veículos e a continuidade das atividades legislativas da 
Câmara Municipal. 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Emitir a apólice de seguro, contendo as normas estabelecidas pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, no prazo de até   dias corridos, a contar da 

data da assinatura do contrato. 
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data da assinatura do contrato. 

6.2. Emitir documento especificando os dados do seguro, coberturas, valores contratados 

(importâncias seguradas), franquias e indenizações. 

6.3. Assegurar à Câmara a livre escolha das concessionárias autorizadas, nos termos do 

artigo 14 da Circular SUSEP n° 269/04, para execução dos reparos e/ou reposição de 

peças, as quais deverão ser novas e originais. 

6.4. Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, as coberturas discriminadas 

neste Termo de Referência, até o limite das respectivas importâncias seguradas, 

independentemente da localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para 

qualquer parte do Território Nacional. 

6.5. Pagar a indenização, ao término das investigações e perícias para estabelecer a 

existência do sinistro e a extensão dos danos causados aos bens e às pessoas seguradas. 

6.6. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas do recebimento da comunicação oficial da Câmara. 

6.7. Atender aos chamados da Câmara, imediatamente após a comunicação do sinistro 
MU P 

6.8. Liberar à Câmara a franquia, conforme disposto no art. 6° da Circular SUSF~ " 

269/04, nos casos de:

a) perda total do veículo por roubo, furto, ou danos materiais; 

b) prejuízos causados ao veículo, por incêndio, explosão, raio e suas consequências. 

6.9. Pagar indenização no valor de 100 % da Tabela FIFE vigente na data do sinistro, em 

caso de roubo/furto ou perda total, no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega de toda a 

documentação básica (Circular SUSEP n° 256/04, art. 33, parágrafo 1°). 

6.9.1 Em caso de extinção da Tabela FIFE, será adotada outra similar de grande aceitação 

no mercado. 

6.10. Indenizar o veículo em caso de incêndio, queda de raio e/ou explosão e de 

indenização integral. 

6.11 Fornecer serviço de guincho para o veículo segurado, quando por ocorrência de 

sinistro ou problemas mecânicos que fique impossibilitado de rodar, transportando-o até a 

oficina indicada pela Câmara ou credenciada pela licitante vencedora, em todo o Território 

Nacional, sem limite de quilometragem. 

6.12. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos cobertos pelo seguro em 

todo o Território Nacional. 

6.13. Cobrir os danos materiais, morais e pessoais, quando do sinistro com os veículos, nos 

valores indicados neste Termo de Referência. 

6.14 Assegurar cobertura de vidros, faróis, faróis auxiliares (milha), lanternas, lanternas 

laterais sem franquia, disponibilizar serviços de chaveiro e de borracharia para todos os 
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veículos segurados. 

6.15 Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao 

funcionamento do seguro dos veículos. 

6.16 Providenciar as alterações na apólice, solicitadas pela Câmara mediante endosso, no 

prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação. 

6.17 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, nos termos do parágrafo 10 art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, salvo disposto no § 

2° do mesmo Artigo. 

6.18 Responsabilizar-se, por todo e qualquer dano causado por seus empregados, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio da Câmara ou a terceiro, por dolo ou culpa decorrente da 

execução dos serviços. 

6.19. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas 

para a contratação. 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Comunicar, à seguradora, a ocorrência de sinistro com o veículo segurado. 

7.2 Registrar Boletim de Ocorrência, contendo informações detalhadas e completas sobre o 

acidente, sobre o veículo da Câmara e em caso sobre o terceiro responsável. 

7.3 Acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas 

e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

contratada. 

7.4 Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e 

condições contratuais. 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 
'~E ARP 

8.1. - A inexecução total ou parcial do objeto contratado (não cumprimento das obrigações'-~~ 
estabelecidas no cronograma, no todo ou em parte) será punida com as seguintes 
penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa: 

8.1.1 - Advertência; 

8.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado. 

8.1.3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 
injustificadamente, desistir da prestação do serviço. 

8.1.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município; 
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8.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município; 

8.2) - As multas lançadas pela Câmara, serão deduzidas diretamente dos créditos que tiver 
em razão do presente contrato, ou, não existindo, poderão ser cobradas judicialmente em 
caso de não quitação voluntária. 

CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO 

9.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 
9.1.1 - determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, assegurado 
o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII da Lei de Licitações. 

9.1.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

9.1.3 -judicial, nos termos da legislação. 

9.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao contratado até que 
se apurem eventuais perdas e danos. 

9.3 - Ocorrendo a rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos serviços prestados até 
a data da rescisão, observadas as disposições do item anterior. 

9.4 — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei e regulamento, conforme preceitua art. 77 e 
78 da Lei 8.666/93, sendo que, quando a rescisão se der com fundamento no mencionado 
dispositivo, deverão ser resguardados/garantidos os direitos da Administração/Contratante 
previstos no art. 80 da mesma Lei. 

CLÁUSULA X - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de   MG para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que 
seja. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito. 

TESTEMUNHAS: 

2-

Araçuaí/MG, 

XXXXXXXXX 
Câmara Municipal 

CONTRATADA 
Representante Legal 

CPF 

de de 2023. 

OFF 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 035/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: 019/2023 

Fundamentação Legal: Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993. 
Ata da Reunião da Comissão Permanente de Licitação para Deliberar sobre o 
Processo Licitatório n° 035/2023 - DISPENSA n° 01912023. 

No dia 18 (dezoito) de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às 10 (dez) 
horas, no edifício sede da Câmara Municipal de Araçuaí/MG, reuniu-se a Comissão 
de Permanente de Licitação, nomeada pela portaria n° 51/2023, com a presença de 
seus membros abaixo assinados, para deliberar sobre o processo licitatório n° 
035/2023 - DISPENSA n° 019/2023, para a contratação de empresa, a fim de 
realizar prestação de serviços de seguro total de 1(um) veículo que compõe a frota 
da Câmara Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 
8.666/93. Iniciados os trabalhos, a Comissão analisou os documentos autuados da 
empresa detentora do preço menor PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS com o Valor: R$ 3.046,07 (três mil, quarenta e seis reais e sete centavos). 
Após análise da documentação foi declarada HABILITADA. 

Assim sendo, nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata, que após lida e 
aprovada, será assinada pelos membros da comissão de licitação. 

Araçuaí, 18 de dezembro de 2023. 

Comissão Permanente de Licitação 

Renata d 1Santos Borges 

Presidente da CPL 

Lourrah`~ Silva de Sá 
membro 

r .^,4'\

` Maria 'Pai o Ferreira 

membro 
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PARECER CONTROLE INTERNO 

ARAÇUAÍ -MG, 15 de dezembro de 2023. 

Em análise ao Processo Administrativo 035/2023, na modalidade 

Dispensa n° 019/2023, tipo menor preço por item, objetivando a contratação de empresa, 

a fim de realizar prestação de serviços de seguro total de 1 (um) veículo que 

compõe a frota da Câmara Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos 

II, da Lei no 8.666/93, regularmente protocolado, autuado, numerado, processado e julgado 

pela Presidente, legalmente designada, APROVO o processo, acima referido, sugerindo o 

retorno para a CPL para a publicação do resultado da licitação. 

É o parecer. 

Eliene Sóuza Silva 

CONTROLE INTERNO 
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AVISO DE RESULTADO /PUBLICAÇÃO 

A Câmara Municipal de Araçuaí, Estado de Minas Gerais, através da Comissão 
Permanente de Licitações, torna público o resultado do Processo Licitatório n°. 
035/2023, Dispensa n°. 019/2023, cujo objeto é a contratação de empresa, a fim de 
realizar prestação de serviços de seguro total de 1 (um) veículo que compõe a frota 
da Câmara Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II , da Lei n° 
8.666/93. 

Conforme extrato abaixo, publicado no quadro de avisos oficial da câmara 
municipal, bem como no site oficial deste órgão, no dia 10 de julho de 2023. 

EXTRATO DO CONTRATO RELATIVO AO PROCESSO N°. 035/2023. 

DISPENSA N°. 019/2023 

Contratante: Câmara Municipal de Araçuaí— MG. 

Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

Valor: R$ 3.046,07 (três mil, quarenta e seis reais e setecentavos. 

Dotação Orçamentária: 

01001001.0103100012.001 - MANUTENCAO DAS ATIV DO PODER LEGISLATIVO - 

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA - FICHA 008 -

FONTE 150 

Araçuaí— MG, 18 de dezembro de 2023. 

RENATA DOS SANTOS BORGES 
Presidente CPL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Câmara Municipal de Araçuaí - Processo Administrativo N.° 035/2023 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 019/2023, atendeu às formalidades legais, 

conforme art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, conforme atesta Parecer Jurídico 

anexo aos autos, com fundamento no qual o RATIFICO, para todos os fins de 

direito contratação de empresa, a fim de realizar prestação de serviços de 

seguro total de 1 (um) veículo que compõe a frota da Câmara Municipal de 

Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93. 

Publique-se. 

Araçuaí, 18 de dezembro de 2023. 

~ C ,
~t.an.a,

ROVIÉRE VIEIRA SÁ 

Presidente da Câmara Municipal de Araçuaí-MG 
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CONTRATO 26/2023 

Contrato que entre si fazem, de um lado, CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ-MG, e de outro, a empresa 
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, em conformidade com as cláusulas e 
condições a seguir expostas: 

CLÁUSULA 1 - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

1.1 - DO CONTRATANTE 

1.1.1 — A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇUAÍ-MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na cidade de Araçuaí-MG, na Rua São Geraldo, n° 722, Bairro: São Geraldo, inscrito 
no CNPJ sob o N° 26.201.996/0001-97, denominada CONTRATANTE, neste ato legalmente 
representado por seu presidente, Sr. Roviere Vieira Sá, portador do CPF N° 035.536.916-89, do 
RG n°. M-9.195.447, residente e domiciliado à Rua João José de Souza, n° 1553, Bairro: Jardim 
Nazareth, na cidade de Araçuaí/MG, CEP: 39.600-000 — Araçuaí-MG. 

1.2- DA CONTRATADA 

1.2.1 — PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ: 
61.198.164/0001-60, pessoa jurídica, com sede na cidade de São Paulo - SP, na Avenida 
Rio Branco n°1489, Complemento: RUA GUAIANASES, 1238, Bairro: CamposEliseos, 
CEP: 01.205-001, neste ato representado por seu(ua) responsável legal, NeideOliveira 
Souza, brasileiro(a), estado civil solteira, securitária, residente e domiciliado(a) Rua: 
Alberto Leal, 546 portador(a) da RG. 28543390-8 e inscrito(a) no CPF sob o N° 
20540856851 neste ato denominado simplesmente CONTRATADA. 

1.3 - DOS FUNDAMENTOS E VINCULAÇÃO 

1.3.1 - A presente contratação decorre e vincula-se ao Processo Administrativ 
035/2023— Dispensa de Licitação N°019/2023, realizado sob estrita observânci 
Federal N° 8.666/93. 

CLAUSULA II - DO OBJETO E DAS NORMAS DE EXECUÇÃO 

2.1 - Constitui objeto do presente termo a contratação de empresa, a fim de ?e p 
prestação de serviços de seguro de (um) veículo que compõem a frota da Câmá a 
Municipal de Araçuaí-MG, nos termos do Art. 24, incisos II, da Lei n° 8.666/93. 

/ 
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2.2 — Cumprirá a contratada o contido na proposta apresentada, projeto básico, que 
ficam fazendo parte integrante desse contrato como se transcritos fossem. 

CLAUSULA III - DO PRAZO, DO PAGAMENTO E DO VALOR. 

3.1 - DO PRAO 

3.1.1 - O presente contrato terá a duração de 12 meses, contados a partir da sua 
assinatura. 

3.2 - DO VALOR 

3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 3.078,78 (três mil, setenta e oito reais 
e setenta e oito centavos) em anexo à proposta apresentada pela Contratada. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT VALOR 

01 Veículo Fiat/Toro Volc AT9 4 x 4 
veículo 01 R$ 3.406,07 

VALOR TOTAL R$ 3.406,07 

3.3 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

3.3.1 - A contratada fica obrigada a entregar a nota fiscal no setor competente da 
Câmara Municipal de Araçuaí/MG, fazendo constar da mesma, discriminação, 
quantitativo, preço unitário e preço total do serviço. 

3.3.2 - O pagamento dos valores devidos pelo serviço de interesse da Câmara Municipal 
será efetuado em até 30(trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela contratada, 
da Nota Fiscal, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 

CLÁUSULA IV - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão sob a rubrica orçamentária: 

01001001.0103100012.001 - MANUTENCAO DAS ATIV DO PODER LEGISLATIVO - 

33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA - FICHA 

008- FONTE 150 

CLÁUSULA V - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 O prazo para o início da prestação do serviço é de até 05 (cinco) dias corridos a 
contar da confirmação do recebimento da ordem de serviço pela contratada. Tal 
confirmação deverá ser via e-mail; 

5.2 Assistência 24 horas: A seguradora deverá disponibilizar serviços de assistência 24 
horas, tais como guincho, socorro mecânico, chaveiro e transporte alternativo, visando 
garantir a disponibilidade dos veículos e a continuidade das atividades legislativas da 
Câmara Municipal. 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Emitir a apólice de seguro, contendo as normas estabelecidas pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, no prazo de até 30 dias corridos, a contar da 

data da assinatura do contrato. 

6.2. Emitir documento especificando os dados do seguro, coberturas, valores 

contratados (importâncias seguradas), franquias e indenizações. 

6.3. Assegurar à Câmara a livre escolha das concessionárias autorizadas, nos termos 

do artigo 14 da Circular SUSEP n° 269/04, para execução dos reparos e/ou reposição 

de peças, as quais deverão ser novas e originais. 

6.4. Segurar, contra prejuízos devidamente comprovados, as coberturas discriminadas 

neste Termo de Referência, até o limite das respectivas importâncias seguradas, 

independentemente da localização da ocorrência do sinistro, valendo a cobertura para 

qualquer parte do Território Nacional. 

6.5. Pagar a indenização, ao término das investigações e perícias para estabele ~¿P

existência do sinistro e a extensão dos danos causados aos bens e às pessó9

seguradas. 

6.6. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas do recebimento da comunicação oficial da Câmara. / 
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6.7. Atender aos chamados da Câmara, imediatamente após a comunicação do sinistro. 

6.8. Liberar à Câmara a franquia, conforme disposto no art. 6° da Circular SUSEP n° 

269/04, nos casos de: 

a) perda total do veículo por roubo, furto, ou danos materiais; 

b) prejuízos causados ao veículo, por incêndio, explosão, raio e suas consequências. 

6.9. Pagar indenização no valor de 100 % da Tabela FIFE vigente na data do sinistro, 

em caso de roubo/furto ou perda total, no prazo de até 30 (trinta) dias da entrega de toda 

a documentação básica (Circular SUSEP n° 256/04, art. 33, parágrafo 1°). 

6.9.1 Em caso de extinção da Tabela FIFE, será adotada outra similar de grande 

aceitação no mercado. 

6.10. Indenizar o veículo em caso de incêndio, queda de raio e/ou explosão e de 

indenização integral. 

6.11 Fornecer serviço de guincho para o veículo segurado, quando por ocorrência de 

sinistro ou problemas mecânicos que fique impossibilitado de rodar, transportando-o 

até a oficina indicada pela Câmara ou credenciada pela licitante vencedora, em todo o 

Território Nacional, sem limite de quilometragem. 

6.12. Prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas aos veículos cobertos pelo seguro em 

todo o Território Nacional. 

6.13. Cobrir os danos materiais, morais e pessoais, quando do sinistro com os veículos, 

nos valores indicados neste Termo de Referência. 

6.14 Assegurar cobertura de vidros, faróis, faróis auxiliares (milha), lanternas, lanternas 

laterais sem franquia, disponibilizar serviços de chaveiro e de borracharia para todos os 

veículos segurados. 

6.15 Fornecer manual ou documento equivalente, contendo informações relativas ao 

funcionamento do seguro dos veículos. 

6.16 Providenciar as alterações na apólice, solicitadas pela Câmara mediante endosso, 

no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação. 

6.17 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

o2i 14íck 
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atualizado do contrato, nos termos do parágrafo 1° art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, salvo 

disposto no § 2° do mesmo Artigo. 

6.18 Responsabilizar-se, por todo e qualquer dano causado por seus empregados, 

direta ou indiretamente, ao patrimônio da Câmara ou a terceiro, por dolo ou culpa 

decorrente da execução dos serviços. 

6.19. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas 

para a contratação. 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Comunicar, à seguradora, a ocorrência de sinistro com o veículo segurado. 

7.2 Registrar Boletim de Ocorrência, contendo informações detalhadas e completas 

sobre o acidente, sobre o veículo da Câmara e em caso sobre o terceiro responsável. 

7.3 Acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada. 

7.4 Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas 

condições contratuais. 

CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 

8.1. - A inexecução total ou parcial do objeto contratado (não cumprimento das 
obrigações estabelecidas no cronograma, no todo ou em parte) será punida com as 
seguintes penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa: 
8.1.1 - Advertência; 
8.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado. 
8.1.3 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir da prestação do serviço. 
8.1.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município; 
8.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município; 

8.2) - As multas lançadas pela Câmara, serão deduzidas diretamente dos créditos que 
tiver em razão do presente contrato, ou, não existindo, poderão ser cobradas . 
judicialmente em caso de não quitação voluntária. /4i '"—~ 

e 
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO 

9.1 - A rescisão do presente contrato poderá ser: 
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9.1.1 - Determinada por ato motivado da Administração, após processo regular, 
assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78, I a XII e XVII da Lei 
de Licitações. 
9.1.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
9.1.3 - Judicial, nos termos da legislação. 
9.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento ao contratado até 
que se apurem eventuais perdas e danos. 
9.3 - Ocorrendo a rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos serviços prestados 
até a data da rescisão, observadas as disposições do item anterior. 

_ 9.4 — A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei e regulamento, conforme preceitua art. 
77 e 78 da Lei 8.666/93, sendo que, quando a rescisão se der com fundamento no 
mencionado dispositivo, deverão ser resguardados/garantidos os direitos da 
Administração/Contratante previstos no art. 80 da mesma Lei. 

CLÁUSULA X - DO FORO 

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de ARAÇUAI- MG para dirimir quaisquer dúvidas 
referentes a este Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
que seja. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito. 

Araçuaí/MG, 1 9 de dezembro de 2023. 
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ROVIERE VIEIRA SA 

Presidente da Câmara Municipal de Araçuai 
ANDREZA CRISTINA Asslnadodeforma 

CONTRATANTE NEIDE OLIVEIRA A.:inadode forma 
DE OLIVEIRA digital por ANDREZA SOUZA:205408 digital por NEIDE 
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PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
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